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t:XCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ FEDERAL DA 1 ~ VARA DA SECÇÃOº JUDICIÂ 

Rih oo· ESTADO DE MATO GROSSO 

~
· .. . 

1 

JURANDIR BRITO DA SILVA, designado ·perito Jud~cial 

nos Autos da Açio Cívil Originiria N9 259-1, em que sao requere~ 

tcs Arnaldo dos Santos Cerdeira e Outros~ e requeridas a União 

·Federal e a FUNAI - Fundação Nacional do índio, tendo como litis .. 
consorte ativo o Estado de Mato Grosso, alienante da gleba em litf 

gio, e ~sclarecendo que em seu trabalho foi efetuada 'pr e ambu larmc!: 

te uma análise geral da questão para melhor entendimento, vem apr~ 

sentar o seu LAUDO PERICIAL. 

1-~· 
I - HISTÓRICO DOS AUTOS 

ARNALDO DOS SANTOS CERDEIRA E JOSt CAMPOS JUNIOR, 

~,c.quiriram no ano de 1 960 do Estado de Mato Grosso uma ãrea de 
1 
1 • 
rerras rurais com 9 990 ha (Nove Mil,·Novecentos e Noventa Hecta 
1 . . 
nes ) , localizada na confluência dos rios S•..:iá-Missú e Xlngu, na margem 

! .! . . • 

~aquerda do primeiro e direita do segundo, no município de Barra d~ 

Garças. (atualmente no ~ovo munic!pio de Si9 Félix do Araguaia). 

Em 14 de abril de 1 961., o Governo Federal, atr~vés 

do Decreto N9 50 455 criou o Parque Na6ioriar do Xíngu, ficando en 

brava.da em seu interior a área de terras c í, t.ada -. 

·' 
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Em 01/06/1 977, os proprietários anteriormente qu~ 

lificados, considerando-se u~urpados em seus bens, após inutilmen 

te tentarem soluções menos complexas para o caso, propuseram em 

or~sília (DF), na esfera judicial, uma Ação Ordinária de Indeniza 

cio, também denominada Ação de Desapropriação Indireta, contra a 

:L -~- União Federal e a FUNAI - Funda cão Nacional do índio, visando re.ce· 
1 

ber Indenização pelo desfalque patrimonial •. 

Os autores na mesma ação chamaram o Estado de· Mato 

Grosso a autoria, e nas suas defesas a União e a FUNAI apresent~ 

ram contra o referido Estado uma declaratória. 

Após os tramites legais do.Processo, os Autores e 

.1 Ré FUNAI Fundação Nacional do tndio formularam os q.uesi tos a 

serem respondidos pelo Perito J·udicial e ·Assiste_nte·s. Técnicos. 

Oe'ntre·os quesitos formulados indaga-se se o Parque • • 

1Nacional do Xingu, bem como se a gleba sobre a qual os 

pretendem ser indenizados const~tuem Habitat imemorial 

autores 

indígena; 

outros referem-se ao número de alienações feitas pelo Estado de 
1 • 

~~~o Grosso a tercei~os, e abrangidos.pela área do Parque Nacional 
. . 

:c,lo Xingu; indagam ainda de quando data a ocupação i-ndígena na 
1 ' 

jt·agião., onde se localiza o Parque e os grup.os indígenas que . lâ 
1 

_rivem ou ""?" "?" quesit:s indagam :o~re b:nfe~torias. _: e- 

r:lhoramentos, ""'?"?" na: "" ~o ·1etig1.o. Ha, ainda~ : "?" 
.toes sobre os processos alienatorios, sua·validade e eficiencia; 1 • • 

: indagam em outros quesitos sobre a. sup~rf·í~ie do Parque Nacional 

j
~ <lo Xingu ~ 
t1ente, ha 

· 1 

sobre atração de Silvícolas pa,ra o seu interior; 

quesitos sobre definição de· vai'ores.· 

final 

r 
1 

' 1 .\ 
·' 

1 

~

·~""\.-- 
~\.') 

Mato Grosso ...• 
.. 
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II - CONSIDERAÇÕES SOBRE O IMÓVEL 

A glepa objeto do litígio, como já se registrou, 

possui uma superfície de 9 990 ha (Nove Mil, Novecentos e Noventa 

He~tares), e encontra-se registrada no Cartório do Registro de . 
Imóveis da Comarca de Barra do Garças sob N9 3 508, Livro 3-E, fo 

~ ~~~ 
• · lhas 228, de 24 de agosto de 1 960, sob a denominação de • ·11 11~u1a , 

tendo o s equ Lntie formato, medidas e confrontações: .•• ·com a ·config~ 

raçao de um polígono irregular seus marcos se encontram fincados: 

•• > ~ . ..,, 

/- 
1 , 
J. 
) 

presente a 

! r í.ou-sse o 
1 

·.t •. ---· •• 

O 19 na mata, nos limites das terras de Sinval 

Rocha, à margem esquerda do rio-Suiá-Missú, o 29 na 

mata, a 400 metros da barra do rio .. S.uiá_:Missú no 

rio Xingu, a 20 645 metros do 19, em diversos ru 

mos, servindo de limite natural entre o ·19 e 29 mar 

cos, o rio Suiá-Missú, margem esquer~a;_o 39, -~a me 
ta, à margem direita do rio Xingu,.nos 

das terras de Armando Conceição, a 11 475 

limites 

metros 

do 29, em dois rumos, servináp de ·limite . naturàl 

entre o 29 e 39 marcos, o rio· Xingu, margem direi 
. 

ta; o 49 nos limites dás terras·de Armando 

ção e Mauricio Figueiredo, a 12 475 metros do . 'Jc;>,. 

ao rume de 269 00' SE e a 8 ·950 metros do 19, ao 

rumo de 479 001 NE, confrontando neste . . . . 

alinhamento com ter·ras de· Sinval Rocha e 

último 

Mauricio 

Figueiredo11 (anexo O 1-.. ) .-• .· 

Pará conhecer detalhadamente O·imóvel, objeto 

além de consultar a documentacã9 existente, vistg 

local, chegando-se às seguintes conclusões: ---· .. --·- . ·-. . . . .. -- -~- ·- ···- .• 

Rua Dr. Lecnldas do MalDS, 208 
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·TITULAÇÃO: Conforme processo ·admJ.n~strativo (Fic~a ~ 

N9 7· 397/53) arquivado no INTERMAT - Instituto de -r 
terras de Mato Grosso,a venda teve três fases:.po=__J 

tulatória,demarcatória e alienatória.O engenheiro 

FERRUÇIO ARRI, credenciado e designado pelo Estado 

de Mato Grosso, reà~izou os trabalhos de medição 

da gleba dos ~utdres,apresentando· toda a documenta 

ção exigida (Planta,Planilhas de Cálculos,Memorial 

Descritivo e Cadernetas de Campo) ;com a informação 

de que na referida gleba não havia aldeiamento~ e 

nem vestígios de ocupação indígena, isto em 26 ,de 

novembro de 1 958. 

Após as formalidades legais e sem que houvesse 

quaisquer restrições o Estado de Mato Grosso exp~ 

diu,em nome dos autores Título Definitivo de Pro 

. \ ,l.·> 

. J 

priedade, em data de 05 de julho de 1 960. 

LOCALIZAÇÃO: A gleba vistoriada está situada no mu . - 
nicípio da Barra do Garças (atualmente no município 

de são Félix do Araguaia},no Estado de Mato Grosso, 

e se localiza na confluência dos rios Suiá-Missú e 

··xingu,na margem esquerda do .Primeiro e· na margem . 
direita do segundo,entre os P?ntos de coordenadas 

geográ~icas (área hachureada no mapa da FUNAl-anexo 17): 

119 1·3 1 03 1 1 

539 10 1 551 
1 

119 22 1 57' 1 s 
539 .10' 2811 W 

!NDIOS: Nessa região compreendida entre a margem e= 

'1 querda do Rio Suiá-Missú e o Rio Uawi ou Morena, 

~I \"\_. 
~-. 

R111 Dr. Leonldas d!J Matos, 208 - JlrdlR'I Culabâ Fone: 322·7017 Cuflbà Mllo Grosso 
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. 
afluentes da margem direita do Rio Xtngu, existem 

atualmente aldeias de Índios 11Kayabí'\para· aí trans 

feridos de seu ·habitat imemorial, isto é, da região 

do rio Tel~i Pires. Sobre a gleba dos autores os 

índios "Kayab í11 instalaram uma aldeia no ano de 

1 962. Mas, devo esclarecer que antes dessa data, 

isto ê, no ano de 1 960; quando o Estado de Mato 

Grosso vendeu essas terraa aos autores; na gleba 

e na região que ela se situa não habitavam índios, 

para ali transferidos depois da criação do Parque 

do.Xingu. 

RELEVO: O relêvo da gleba é predominantemente plano 

a levemente ondulado. 

SOLO: O solo dominante·é o Latossolo Vermelho-Amare ~ 

1 
1 ' .. 
1 ·4'· .1 
·I 

i 
1 
i 
1 
i 
1 
! 
í 

1 ·I. 
1 

t 
! 

l ; 
' 

lo distrófico ·A moderado textura média, com ocorrên 

eia também de Latossolo Vermelho..:.Escuro distrófico 

textura média e Areias Quartzosas distróficas A mo 

derado. 

Os Latossolos são solos profundo~, aoerreuadamentie • 

drenàdos, muito permeáveis; porosos e com· elevado 

grau de intemperizacão.· Quanto às características 

qu!mic~s, são de baixa fertilidade naturá1,com ·teo 

res de Cálcio, Magnésio e Potássio em torno de 

_0,1%. Também.os teore~ de Fósforo são baixos e a . 
saturação de bases está em torno de 6% e o pH em 

torn~ de 5,0. 

Quanto ao uso são·solos que não apresentam 

mas de ordem f Ls í.ca , sem restrições para .. 

·A.- Or. Ltonlda; de Matos, 20.8 Jardlln Culabl Fo.ne: 322-7017 
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cao; porém po~ apresentarem textura méd~a, possuem 

uma baixa capacidade de retencão de bases e . hídri 

cas, devendo as atividades agríco.las serem antece'di 

. das por calagem e adubação. 

VEGETAÇÃO: A vegetação predominante e a Floresta 

Estaciona! Semidecidua1·submontana, cujo conceito 

está ligado ao clima de duas estações: uma chuvosa 

e outra seca, com estacionalidade· foliar dQS ele 

mentes arbóreos dominant~s adaptados à deficiência 

hídrica. 

Suas principais características são ~s arvores 

emergentes de breus, louros, morácea-chocolate e 

outras. 

GEOLOGIA: A gebl?gia da-área.é definida como cabert~ 

ra Sedimentar Terciário-Qu~ternária, formada por 

sedimentos areno-pelitosos,predominantemente incon. 

solidados e parcialmente laterizadps, com presença. 

de cangas lateríticas. 

1/ t 
!l 

i: 
~ · I 
f 
l 
! !o Decreto N9 50 455 criou o Parque Nacional do Xingu, com 
1 
1 

HIDROGRAFIA: A área é muito bem servida por cur sos. 

d'ãgua, destacand~-se.ós R~o Suiá-Missú e Xingu, 

que lheij servem de divi$a •·. 

III-~ HISTÕRICO SOBRE O "PARQUE.IND!GENA DO XINGU" 

Em 14 de abril de 1 961, o Governo Federal, através 

-_,,. Dr. Ltonl.lu do M1to1,. 208 ~irdlm Cul ah i Fono: 322·7017 Cullbi 

:, ~;rfície de 22 000 kmª, ·tendo d~fini«:3-0 seus limites entre os .. 
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ralelos 109 ã 129, e com uma largura de Quarenta Quilometros, equ! 

distante de cada margem do-rio Xingn (esquerda e direita),perfaze~ t:,9 
do o total de Oitenta Quilometros, tudo de acordo com o artigo 

29 do referido decreto. 

A região oeste do Pa~que·, localizada a margem 

)Í querda_ do rio Xingu, está. situada no ·município da Chapada 

es 

dos • .. 
Guimarães; e a região situada à leste, margem direita do rio 

xingu, no município de Barra do Garças (parte dele ,atualmente muni 

cípios de sã·o · Félix do Araguaia e Luciara) • 

Vale ressaltar que dentro desse primeiro perimetro 

o Governo Fe.dera·l não incluiu a Região do Al to-Xingu (área do 

"ulur l " ) , considerada pelos antropólogos ·como habitat 

dos índios xf.nquanos , sendo que mais tarde·· vários grupos 

indios vieram a ser atraídos pelos Vilas Bôas para dentro 
\ 

tais limites e agrupados junto ao "Posto Indígena Leonardo 

. 
imemorial 

desses 

de 

Vi 1 las 

Bôas11, situado à margem esquerda ·do rio Xingu, municip,io da Chapada 

dos Guimarães. {anexo 03 ) . 
~~;-,.. 1 t ~ A área do Parque, como se lê no Parecer N9 ,3, . 41 /76 ... 

da Consultoria Jurídica do MINISTtRIO DO INTERIOR (Processo N9 

11 914/76), foi inicialmente destinada a pr.eservação florestal e 

ao estudo das riquezas naturais brasileira~, e posteriormente 

transformada em reserva exclusiva de Silvícolas (anexo 04 ).· 

Assim, em -06 de agosto de 1 968, através do Decreto 

NQ 63 082, além de ampliar sua área, anexando-lhe uma região loca_ 

lizada entre os paralelos 129 e 12~ 30', o Governo Federal 

nou-o como area reservada exclusiva dos silvícolas. ~ r • . 
o 9overno Federal, nesses dois decretos, determinou 

aos órgãos de Proteção aos índios que se entendessem com o Estado 

c1:1,~1ato Grosso para .o~terem 9-oações dessas terras, ou. procedessem 
• 

Rua Dr. Loonldu ilo Malos, 208 J•rdhn Culabi fone: 322: 7017 Culabá 
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~~_rG5~:---' ( 
suas desapropriações. 

Em 13.de julho de 1 971, através do -Decreto N9 . 
68 909, foram alterados os limites do Parque Nacional do Xingu, 

incl'usive com a incorporação ao seu perímetro de uma região' loca . 
lizada entre os paralelos 129 301 e 139, sendo que nessa oportuni 

' \ ,, 
·idade, e através do referido decreto,o Governo Federal determinou ;,, 

que índios fossem atraídos para dentro- dos.limite~ do Parque. ( ane 

xos 05 ) • 

Em 13 de setembro de 1 97~, através do Dec~eto N9 

· 82 263, e para se incluir suas terras entre as áreas reservadas, ref~ 

ridas no ESTATUTO DO ÍNDIO (Lei N9 6 001/73), o Parque passou. a 

deriomiriar-se "PARQUE IND!GENA DO XINGU11• (Fo 1 has 1 .~47 do· 49 volume). 

Para pacificação e atração dos índios da região do 

Xingu,para aqueles limites que viriam a ser definidas pelo Decreto 

'do Governo Federal que criou o Parque,foram instalados os .seguintes 

Postos Indígenas : "Leonardo Vi 11 a·s Bôa s , 110 i aua rum", "Kre t i re!' e 11Ja ri na 11• 

Na irea do Parque, que hoje possui a superfície de _, ,..._·,i, 
' ' 

}j) 420 Km2, atualmente habitam 1 857. índios, segundo dados . forne ·. 

1cidos pela FUNAI ( anexo 06 ) • 

1 · Por fim, a FUNAI .contratou Ós serviços topográficos 

~a PLANTEL - AGRIMENSURA E AGRO~OMIA LTDA., com sede em Goiani~, 
,1 • • . • 

/para executar a medição e demarc_ação. administrativa dos ·limites 

/do Parque Indígena do Xingu, que foram con~luidos em fins de . . . . 
f 1 978 (Folhas 300-301 do 19 volume). Essa dema~cação foi feita com basci' 
j 

;nos decretos sobre o Parque. 

Executados os trabalhos de ·campo ·por aquela firma, 

a gleba dos autores ficou irreversivelmente dentro do perimetro 

i demarcado • 
1 

1 Rua Dr. Loonldas de Matos, 208 J.irdl,n Culabá · f o-n e: 322-7017 Cul1bi 
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Este perito, em sua vistoria, confirmou que 
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~ ·.:··.:. 

p~ limites do Parque exi~te prop~iedade rural· instalada. l ane 
t 
jos 07 ) . 

1 
l 
j 

1 
1 

j 
1 

IV - LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO DO PARQUE PELA FUNAI · 

Em 12 de novembro de 1 ·976, através da Portaria 

~9 932/SP, Isrnarth de Arau~o Oliveira, PRESIDENTE DA FUNAI, consti 

tuiu um Sub-Grupo de Trabalho integrado por servidores da Funda 
1 
1çã~, Saul carve Lho Lopes, Ronaldo Quirino do Nascimento, Olimpio 
1 

!serra e Claudio Villas Bôas,para que procedessem a localização dos 

/

/aldeiamentos indígenas dentro da área do Parque Nacional do Xingu., 

1aesde 
a época da sua criação em 1 961. (anexo 08 ) • 

li Os assessores do Presidente àa FUNAI, e seus servi 

dores Orlando, Cláudio e Alvaro Villas Bôas, em 12 de março de 

I, 977, lhe enviaram um documento com o título de "DELIMITAÇÃO DA 

li Á~EA ~o PARQUE INDÍGENA DO XINGO", para fins de sua demarcação, 

nd .qual, entre outras considerações, esclarecem que foram desloca 

. ·, . .:te- ~il-3 i;>ara a área do Parque os Índios "Kavab r11 do Vale do Tapajós i 

· 1 os "Tx I cão, do Al to-Jatobá; os· "Tapai una" do ri o Ar inos; e os "Kranhacãrore", 

deslocados do eixo da rodovia 11Cuiabà-Santarém11• (anexo 09 ) . · 

Nesse·documento eles fazem rnencão ao Parque corno um 

'' abrigo seguro de tribos ou -gr:::.pos ameaçados de extinção em suas 

terras de origem, seja por pressão de garimpeiros, 

etc., seja pela abertura de fazendas e rodovias. 

seringueiros, 

Informaram ainda ao Presidente da FUNAI que no 

·NORTE oo··PARQUE estão habitando cinco tribos, entre elas as dos 

Índios "Suiã11, 
11Makrãgnonti11, "Juruna", "Tapa i unas " e 11Kranh~carore11• Sobre 

a PARTE CENTRAL DO PARQUE, nesse documento eles a·definem 

Fone: 322-7017 

como~ 
indígenas. - \ \.: 

~ 
Maio Grosso " 

.. ~-\. -r,· ,~~do aquela que se estende entre duas concentrações 
~ 
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sul e Norte, e que não constitui um vazio porque está sendo rapidê 

mente ocupada EE grupos 11Kayab i 11 =. "Tx l cão",. cujas pequenas aldeias 

(16 e 2, respectivamente) _e_rgueram ao longo do rio Xingu tanto 

rna~gem d.í.r e í, ta quanto à esquerda. (anexo 09 ) • 

Em 15 de marco de 1 977, executado e·concluido o 

levantamento fundiário' do'Parque, os s~rvidores da FUNAI, Saul 

,_ . de Carvalho Lopes e Ronaldo Quirino do Nascimento, enviaram à sua 

superior, Chefe da Divisão de 'Registro Patrimonial do DGPI, um 

mapa que dizem eles "retrata fielmente a posição dos aldeiamentos 

indígenas desde 1 _961, data da criação do Parque Nacional do 'Xin 

gu" • (anexo 1 O ) • 

Nesse documento esclarecem que o levantamento des 

ses aldeiamentos foi feito com base em informações de Orlando, 

Trindade Cláudio e Alvaro Villas Bõas, S~dney Possuelo e Olímpio 

Serra, e que os aldeia~entos 11Comunidades Indígenas" objeto de 

transferências efetuadas pelos órgãos de Protec~o aos Silvícolas, 

e que não constituem posse milenai,e~tão com suas datas de tração 

~.~":;:-(, L t~?alrnente assinaladas no mapa, e ~ue são as dos índios: 11Kranhacâró 

re1', "Tapa Iunas cuBe l ço de Pau11, "Txicão11 e }•K~yabís" •. 

Tamb~m fornecer.ara nesse documento as datas que os 

indios "Kayab í-1 instalaram suas aldeias. em ambas as margens do 

rio Xingu, direita e esquerda, bem como as áreas de .influência 

onde-esses ·índios possuem suas roças, onde caçam e pescam. 

Por sua vez, em 21 de março de 1 977, a Chefe da 

Div.isão do RegÜitro Patrimonial do D'!PI, dirigindo-se ao _ Diretor 

de seu Departamento esclarece que só recentemente outros grupos i~ 

digerias vie.ram habitar a área do Xin-g:u conforme o parecer. dos 

.f·. 
• • 1 

• ,1 

sertanistas, Orlanqo; Cláudio e Alvaro Villas Bôas, e . - c;~w do ··mapa anexo ao relatório t.ambém assinado· .poz esses 
~ . 

demonstra 

Fone: 322· 7017 

" . 

sertanis ~·· - • 1 • 

~ . 
Mato Grosso · . \ Rua Dr. Loonldas do Matos, 208 Jardlin Culabl Cul1bi 
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tas. (anexo 11). 

Referindo-se à esse mapa, 11Diz que o mesmo demons 

tra de maneira c Lar a, precisa e inequívoca toda a situação do 

Parque do Xingu à époc~ de sua criação~ atual • 

. Finalmente,. em 28 de março de 1 977, o Procurador 

y' Geral da FUNAI, Getulio de Barros Barreto$, dirigindo-se ao seu 

1 
Presidente, sugeriu que se constituísse uma comissão para_examinar 

as situações particulare? ~onstituidas e não compreendidas no 

j habitat imemorial indígena, sugestão essa com a qual o Presidente 

1 da FUNAI, Ismarth de Araujo Oliveira, não concordou (anexo 12). 

NOTA - Recentemente, terras que ·tinham sido incluídas dentro 

dos. primJtivos límites do Parque, ~s margens direita e esquerda dç rio Xingu, 

foram desapropriadas amigavelmente pela União Federal e pela.FUNAI, e destina 

das aos índios "Txucar r amâe " (anexos 13,14 e 15). 

V-. A REGIÃO DO XINGU E·os ÍNDIOS 

1) - ÍNDIOS XINGUANOS 

A região do Xingu compreende terras ·situadas no Es 

ltado de Mato Grosso e n~ Estado do Pará, subdividindó-se em: "Alto- 

1 ,xingu 11 , "Médio Xingu II e "Baixo Xingu u • 

t 'l 
1 
{Estado de Mato Grosso, na altura· do ponto.de coordenadas 129 

' 
(:·15" se. 539 23' 5011 w, com águas. dos rios Kuluene, Kurizêvo, Tua 

Ltuari, Batovi, Jatobâ, Von Stein~n e Ronuro, cujas águas 

o rio Xingu, que a percorre, forma-se dentro ~o 

00' 

correm 
. . 

no município de chapada dos Guimarães (MT)·, na :r:c:gião 

"Al to-Xingu 11• 
denominada 

O rio Xingu _desagua no rio Amazon?s, estando 
.• sua~ 

M.ilo Grouo "-, 
1 

tj ~ : 
,li 
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foz localizada no ·Estado.do Pará. 

d'água aqueles rios, formadores do rio Xingu, desde os estudos 

A região do 11Alto-Xingu11, onde tem seus 

de,Eduardo Galvão passou a·ser conhecida como área do 11Uluri11, 
• e 

está situada no múnicípio da Chapada dos Guimarães, na altura dos 

paralelos 139 e 149 S •. Ne~sa regi ão, eonfur![íe informam -Eduardo 

. Galvão e~ Simões, os etnólogos KARL Von Den STEINEN e ---- - HAYER, que participavam de um~ expedição ~ientífica germânica, no 

ano de 1 884, encontraram uma concentração.de 39 aldeias de índios 

xinquanos, com aproximadamente 3 000 silvícolas, pertencentes ao 

seguintes grupos étnicos: "índios Kamaiurá e Aweti (_Tupi-Guarani), com 

5 a l de Las "; "índios Waurá., Mehináku e Yawalapiti (Aruak), ~om 6 a l de l as "; 11Ín 

dios Kuikuro, Ka l apâ l o , Nahuquá e Matipú (Karib), com 19 a l de las", 11Índios 

Trumai (tribo a l óf l l a}, com 02 a l de l as ", e "índios intruzivos Su.iã (Jê),. 
~· 

01 aldeia". 

Da época que o etnólogo·KARL Von Den STEINEN este 

. -t .. 
'-~··(·'' 
-~ 

ve nessa região até os nossos dias, conforme bibliografia e dados 

~;;necidos pela· FUNAI, o número de ildeias reduziu-se para 16, ~ 

a população para 1 857 índios, em virtude de doenças, baixa nata 

lidade e lutas intertribais. (anexo 06). 

Daí conclui-se que essa região do 11Alto-Xingu11, ou 

ireas de.11Uluri11,excluida dos limite~ atribuídos ao 11Parque Nacio 

nal do Xing~11, em 1 961, quando foi criado, podla ser considerada 

como de habitat imemorial dos índios xinguanos~ porque ali 

mantinham po$se.e localização perman~nte. 

Ocorre que a partir dé J 961, com a criação do 

eles 

Parqµe Nacional do Xingu, vários desses grupos foram atraídos 

para o seu. Lnce rLo r , conforme se cone lui dos esclarecimentos 

~~ist~nte-técnica da FUNAI, a etnohistoriadora SONIA DE ALMEIDA~- 

R11i1 Dr. Leonl:la~ dti Matos, 208 - J.1rdlm Culabà - Fone: 322-7017 - Cu Ia b à - Mato G,o:·~~ 
da 

. . . 
~w:~· ."":r:!f~~~!"',~,ia<'lf,~~~,..~'"""™'M.·~:J.'ijJ\ -R(*!l!'f-,...,~~mi~ "'yDPI;'; ;~,r-i~;':~~-·•.R~f.iiitf!. ,, •:••-....-"":'"'f,.._~-~·-ro,..._~ 

' • •• • -:; • ": • : • ..~ • ·, •• •• 1 
:, 



Jul't:rn~ir fErilo J': dilc1a. 
Engenh,iro Agronomo 
CREA·MT 2,:102,0 

Juti~ F .i '<'\l - 111-r.•· 
J •. \' - . ·~~ I rm t 
~J.,f!_.) é o 111.01 

.-13'- 

J. 

oEMARQUET, em laudo que subscreveu em demanda de interesse de 

oscar Paul Landman, no qual afirmou (ánexo 03). 

"Mas i preciso dizer que, jã desde a vigência do 

primeiro Decreto N9 50 455 (14'de arbil de l 961), 

os índios AI to-Xinguanos que viviam na porção sul em 

suas âr eas ancestrais, foram atraídos para dentro -do 

perímetro do Parque recém-c r ladc". 

E, repete: "Dissemos que, porque o limite sul do 

Decreto N9 50 455, de 1 961, não incluia terras . 
sabidamente indígenas dos Kuikuro, Kalapalo,Aipatse e 

outros, os irmãos Villas Bôas tiveram de atrair esses 
., 
1n 

dios para junto do Posto Leonardo, bem mais para o norte, o 

que se provou infrutífero e ineficaz, pois aqueles 

indígenas continuaram a frequentar as paragens 

"abandonadas" em busca de seus lug~res sagrados e 

dos alimentos bãsicos à sua sobrevivência, como os 

ovos de tracaji e os frutos do piquizeiro". 

Tal procedimento é confirmado pelo.depoimento dos 

VILLAS BÕAS, na Justiça Federal, Secção de são Paulo, que podem 

ser resumidos no seguinte:. após ter sido criado o Parque Indígena 

do Xingu, em 1 961, os índios foram levados ou atraídos por in 

fluência deles para o interior do Parque, e dentre eles os índios 

11Txicão11, "Kranhacãrore", 11Kayab.í11 e 11Suiá11, e que 'segundo esses serta 

nistas alguns desses ind~os fogem e continuam fugindo de seus 

limites para visitar seu habitat imemorial, e cultuar seus ante 

passados {Folhas 1 128 do 39 Volume). 

Orlando Vi 11 as Bôas nesse depoimento esclareceu que 

· desenhou um mapa, o qual faz parte do 

~~~ALº, e que indica a localização dos.índios no·Parque 

seu Livro "XINGU, TERRITÓRIO, 

e a iden ~- ·. - ' \ . 
. '. 

Au1 Dr. Leonldas d11 Matos, 208 Jardlln Culab, •- Fone: 322·7017 Culabi Maio Grosso 
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i 

t 
1 

!tificação de suas tribos •. Nessa tarefa ele foi co-adjuvado 

/

seu irmão· Cláudio. (anexo 16). 

As Regiões do Xingu,comprrendidas como um 

/mas sem local~zação permanente, em virtude de constantes desloca 

j mentas decorrentes das lutas intertribais, eram percorridas peãos ín 

) dios Su iá, Truma l , Txucarramãe (Kayapõ) ,Juruná ,considerados intruzivos ou 1 • ' . . 
/marginais ã irea cultural do "Uluri" (d~s indi~s xinguano~). 
f 
t Concluimos que as regiões situados em ambas as 
f . . . 
1 margens do rio Xingu não eram de posse permanente dos indígena~ se 
I' 
1 ja dos índios intruzivos,seja dos índios xinguanos;mas,sim,como fi 

por 

todo, 

cou dito áreas de ·perambulação e atividades guerre~r~s dos índios 

Suiá,Trumai,Txucarramãe (Kayapó) e Juruna. 

Tal entendimento pode ser confirmado pelo que dis 

se a assistente-técnica da FUNAI,Sonia de Almeida·Marcato,em outra 

demanda,sobre essas regiões,às margens do rio Xingu, na qual escla 

receu (Folhas 2 245 do 69 volume) .• 

11Se os sítios ao longo do Xingu não foram ocupados. por 
., ._,,y., 

'\.I 
• 

aldeias permanentes, dando-lhe o caráter de posse ou pr~ 

priedade permanente ••• 11• 

Este perito judtcial'assinal~ e lembra que a gl= 

ba questionada se situa à. margem direita do rio Xingu. 

2) - .tNDIOS NÃO XINGUANOS 

A - !NDIOS KAYAB! 

;1• 
' A região de posse permanente dos índios "Kayabí", 

onde tinham seu habitat imemorial,era do rio Teles Pires ( Bacia 

do ·Tapajós conforme resposta dada por·este perito judicial 

R111 Dr. Loonl.las do· Matos, 208 Jardim Culibí Fone: 322-7017 Culabí 
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' l 
f1audo referente à Ação Civel Originária N9 297-4, na qual con 
r 
!cluiu: 

i "Tudo que se registrou acerca dos índios KAYA:Sf, 

entre os anos de 1 848. e 1 955, afirma que tais 

índios habitavam às margens do Teles Pires, na re 

i. 
~ 
j 

i 
1 

f 
Í· ~ 

gião da foz do Rio verde para baixo;registros es 

ses, confirmados por noti.cias dadas pelos seus vi 

zinhos 8AKAIR!,que habitayam o Rio Paranatinga, e 

que datam de épocas indetermináveis. Portanto, se 

é que existem e assim podemos denominar, o imemo 

rial habitat dos índios KAYAB! é a região· anterioE 

mente citada". 

No ano de 1 955, por influência dos irmãos VILLAS 

BOAS ,os índios "Kayabi II foram transferidos de seu habitat imeroc>rial 

no Teles Pires para a confluência dos rios Manitsuá - Missú/ 

Arraias - sendo o primeiro desses rios afluente·aa margem esquerda 

do rio Xingu - localizada no municíp10 da Chapada dos 
• 1 

"!<~.). tJ~,) • 

Guimarães 

Anos depois, em dtas que estão assinaladas no· 

mapa da FUNAI (anexo 18) ,desenhado por ocasião do levantamento 
. . 

fundiário do "Parque Nacional do Xingú·11, os indios "Kayabí", foram 

levados e atraídos para o·interior do Parque e passaram·a assentar 

suas peq~enas aldeias em ambas as margens do rio X~ngu. 

A respeito dessa ocu~acão, em documento enviado ao 

Ge~eral. Ismarth, na época President~·da FUNAI, os irmãos 

BOAS, em 12 de· março de 1 977, esclarecem (anexo 09). 

VILLAS 

uAos elementos que integram essa cultura 

11xinguana11, estrat~ficada, outros grupos 

antiga, 

.. , ., ' ~. . 
·1- I . ~. 

Rui Dr. Loonldas da MalQt, 208 Jardim Culab, Fona~ 322·70Í7 Cut•b• Mato Grosso ~ 



---. - 
· Juranbir &rilo 9a. di/c>a. 

Engtnhtlto Agr0110tnO 
CREA·MT 2.302; D 

.. 

se juntar em época recente. Estão neste caso os 

in~ios 11Kayabi11 do vale do Tapajós; os "Txicão", 

do Alto-Jatobá;os 11Tapaiuna11,do Rio Arinos; e, 

finalmente,os 11Kranhacarore11 deslocados do eixo 

da rodovia 11Cuiabã-Santarém11• 

11Ao Norte,_ ou .seje , na parte Norte do Parque,-~ ,cinco 

' f • f. 
(, 

tribos que, pela natureza das suas atividades eco· 

nômicas,índole,origem e outros fatores,apresentam 
~ ,- 
í traços e um comportamento que os distingueJrata-se 

. f 
1 
í 

dos 11Suyá11, "Mekrãgnont í11, .ambos da família linguist~ 

ca Jê ••• 11 

"Prosseguindo neste comentário sobre a realidade 

demográfica do Parque, esclarecemos ainda que~ parte 

Central,isto é, a que se estende entre as duas concentra 

çoe s - Sul e Norte - não constitui um vazio·, mas 

uma área que está sendo ·rapidamente .ocupada por grupos 

11Kayabí11 e 11Txicão11,cujas pequenas aldeias ( 16 e 2, res 

pectivamente)~ erguem-se ~o longo do Rio Xingu, -tanto a 

margem direita, quanto à esquerda". 

NOTA - Convém informar. q~e o rio .Teles Pires é um dos fotma. 

J·fares do rio Tapajós, e talvez por isso os irmãos Vil las Bôas tenham citado· 'o· 

/-.ale deste como procedência dos índios .11Kayabí11• 

Sobre essa região~. localizada na parte Central do 
. 

··; ·Parque Indígena do Xingu 11, e onde também se si tua a gleba dos au 

u 
i I' 
, tores (área hachureada), deve-se confrontar os· 02·_MAPAS DA FUNAI, .nos 

quais, para melhor identificação, a citada regiã? foi colorida de 

' ' 1 ·-- 1· ,.- 

1 •:crde. 

f: ' ' 
~I ~ 
1 
l 
l 

(anexo 17 e 18). 
,, 
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No primei ro mapa (anexo 17), antes do ano de 41 962, 

na margem esquerda corno na margem-direita.do rio Xingu,nessa 

Jgião Cent+al do Parque constata-se que não habitavam Silvícolas, 
1 

/nem estão assinaladas as aldeias ou datas de atração dos índios 
1 
l 

~YABÍ. 

Já, no segundo mapa (anexo 18), datado de 02 de março 

e 1 977, assinado por Cláudio Villas Bôas, Ro~aldo Quirino do 

1ascirnento, Saul de Carvalho Lopes, Sidney Possuelo, Orlando .Vil . . 
j 

;às Bôas e ~l.varo Vil las ·aõas, depois de 1 96"2, em ambas as mar 
l 
jens do rio Xingu (direita e esq~erda), estão assinaladas as datas 
1 
' 
~as aldeias e atração dos índios KAYAB I para essa mesma região 
' 
Central do Parque. 
1 

! ra, ou melhor esclarecendo, naquela que se localiza à margem dire! 

~a ~o rio Xingu, município da Barra do Garças, entre a margem 

Em parte dessa região Cent~al assinalada nesse ma 

es 
> • 
:qu.erda do 
~ . 

.fafÍuentes 

rio Suiá-Missú e a margem direita do Rio Uavi ou Morena, 

do Xingu, alguns dos índios 11Kayabí11,t;.ransferidos da Re 

-~f :r~;;o do Rio Teles Pires para a Região do Xingu, instalaram ~ '1f• . 
/ aldeias nos anos de 1 962, · 1 974, 1 969, 1 962 e 1 969. 

No restante da região Central do Parque,localizada 

suas 

à margem esquerda do ·rio Xingu, município da Chapada dos Guima 

rães, entre os rios Arraias· e Von Steinen, outros índios 11Kayabí11 

também atraídos pelos Villas Bôàs do seu habitat imemorial no 

Teles Pires, e que haviam sido por eles transferidos para o Xingu, 

assentaram suas aldeias nos anos de 1 976, 1 969, 1 969, 1 973, 

·1 974 e 1 976. os índios "'.l'xicão", também foram atraídos para o 

interior do Parque Indígena do Xingu,e no ano de 1 .975 ~nstalaram 

Rua Dr. Leanldas de Matos, 208 Jardim Culabà fone: 322-7017 Culab• 
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Durante a vistoria constatei serem exatos os dados 

datas das instaJações das al~eias, das tr~nsferên~ias e da _local! 

~cão dos indios) referido~ nos mapas da FUNAI, e desenhados por 

casiãQ do levantamento fundiário do Parque, assim corno os dados 

onstantes do documento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL· { Folhas 2 188 

.os autos) ,no que diz ·respeito aos índios "Kayabí 11; aos índios 
í . 

1 

'Suiá"; e a essa part_e Central do Parque Indígena do Xingu, à qual 

!icou restrita minha pericia. 

i 
i 
i B - ÍNDIOS SUIÃ l . 
1 
1 

' t 
t ' f Os 150 índios "Suiá",de índole bélica,gostavarn de . . 
:1guerras e de lutas intert.ribais, ·e corno· medida de segurança e 

~rotecão de ~uas crianças, rnulh~res e velhos, nunca s~ lo~alizararn 
f 
tde modo permanente num~ dete;minada região do Xingu, pois, com o 

(intuí to de evitarem represálias de outras - t.z Lbo s indígenas que cos 
' 
_t tumavam atacar, viviam se deslocando. de uma paragem para 

~j~~ida essa que nem sempre lhes foi favorável. 

Dess~ forma é difícil .. d~finir quaisquer regiio do 

outra, 

·xingu como habitat imemorial dos índios 11Suiá11,porque eles nao 

mantinham posse permanente das terras nas regiões pelas quais 

incursionavam, mesmo porque não eram ·dedicados à agricultura. 

O antropólogo ANTHONY SEEGER, sobre esses Índios 

informa que os 11Suiá11,em remoto passado, viveram ao norte do Esta 

do.de Goiãs,·e no Estado do Maranhão: Dali deslocaram-se em "dire 

tão oeste, e atravessando a região do Xingu atingiram o Vale do 

Tapa'j_õs, onde entraram em luta com UJ?a série de grupos indígenas. 

Sempre guerreando, · os índios "su í.â" deslocaram-se 

~- ., ' r .. ~~a.o\leste em direcio do rio Bato~i, um dos formadores do 
h 

Rua Dr. Leonldas de Matos, 208 Jardlin Culabi Fone: 322·7017 Culabi 
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[ Xingu , si tu ado na região do Alto-Xingu ( área do "Ulu_r i "), município 

1 da Chapada dos·Guimarães,entrando em contato ~om os índios xingu~ 

nos·.Os índios "Suiá II eram considerados marginais ou intruzivos 

à essa região. 

Do "Programa Nacional de Pesquisas Arqueológicas~, 

)publ"icação Avulsas N9 6, do MUSEU PARANAENSE EMILIO GOELDI, con 

clui-se que, no passado, os índios ·11Suiá11 habitaram a reg~ão do 

rio Ronuro, um dos formadores do rio Xingu. (anexo 19). 

Tendo os rios Batovi e Ronuro. cursos d'água paral~ 

los, conforme se vê dos mapas do Estado de Mato Grosso, e em vista 

dos estudos do antropólogo ANTHONY SEEGER e do MUSEU EMILIO 

GOELDI, eu diria que os índios "Suiá", no século xrx , es t lveram 

provisoriamente aldeiados na região compreendida entre aqueles dois 

·•. rios (Batovi e ·Ronuro). 

Os índios "Suiá",de acordo com bibliografia que 

consultei, incursionavarn por regiões situadas à margem esquerda 

dq.rio Suiá-Missú, e desde a região do Alto-Xingu até a Cachoeira 

~1111:~on Martius11, localizada ao sul do Estado do Pará • 

. íl A REVISTA DO MUSEU PAULISTA, Volume XIV,Página 84, 

sobre a loca 1 iz a cão dos índios II Suiá ''. , no século XIX, faz a se 

guinte referência (folas 2 170 do 69 volume): 

Suiá-Missú, comportando sua aldeia,segundo Stei.ner\, 

! 
pe í 

d: Ji/i 1 

ou ~.,iJ \ 

1 
' 

. i 

! 
t 

"Os SU IA, rep.resentados por 1 5'0 Ídnios, encontrados 

la expedição almã de 1 884 habita~am a margem esquerda _,--- -·- 
ri o Xingu, logo abaixo da foz do Rio Paranajuva 

nove malocas em circulo( de forma e construção 

idinticas às dos índios xinguanos", 

Essa referência à loca~~zacão dos ,!ndios 

1 

1 Rua Dr. Loanl;fas do Matos, 208 
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•.. """ 1 •• ... -~argem esquerda do rio Xing_u, é confirmada_pela locação 

'"f?~~_.. •. ,,~~~>~~'"'fF41!Q.if1>(AUOW•. o..:..C-t;t~ J ,14fS4.~~4i"+wfP1411i.,11"~:tptll 
' ' · .. j',1•:-·: 1;•, .. ' ':, 
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aldeia desses índios nos.mapas cartográficos do Estado de Mato 

Grosso, principalmente naqueles editados pela POLIMAPAS. EDITORA 

LTDA, de 1 979, pela SOCIEDADE COMERéIAL E .REPRESENTAÇÕES GRÁFICAS 

LTpA., e pelo INSTITUTO CARTOGRÁFICO CASTIGLIONE, de 1 .964 ( anexo 

21) • 

No mapa do INSTITUTO CARTOGRÁFICO ~~STIGLIONE,estál 

11Su i á11 na margem esquerda do rio Xingu, em fren~ 

e logo abaixo da foz do rio Suiá-Missú. · 

locada a aldeia 

As terras dos autores, ARNALDO DOS SANTOS CERDEIRA 

e JOSt DE CAMPOS JUNIOR, localizam-se na margem oposta, isto 

na~argem direita· do rio Xin~~ na confluência deste e pela 

esquerda com o Rio Suiá-M~ssú. 

Neste século XX, e no Século XIX; .os índios' 

ocupara~emporariamente)diversas ~egiões do Xingu ( Alto e· 

Xingu), e no local denominado DIAUARUM (onça preta) mantiveram 

e, 
') 

margem 
o 

usuiá11 

Médio 
() , 
:, 

luta de vida ou morte com indios do grupo "Kayapó", Nessa luta os 

Indios 11Su i á11 sofreram pesada derrota, que causou· o extermínio de 

1~r~ -~tade de sua população e os obrigou· a se deslocarem do 11DIAUARUM~1 

~·j para as cabeceiras do Rio Soconti .(Xaconti) ou Paranaiia, afluente· ' . • 1 ! do Suiá-Missú (Paranajuva),na altura do paralelo 129 20', 
1 ft essa que se encontrà fora dos · 1imi tes do !'Parque Inãigena do 
1 
/l 9u" , e q1:1e não lhe. foi incorporada. 
t 
t 

' )' r ·a quaisq~er concatios , ali permaneceram os Índios 11Suiá11 ~té o ano 
ti . . 
f ~ 958, quando re~olveram incursionar ~elo alto Kuluene, o que prov~ 

/ cou grande pânico na aldeia dÔs índ.ios "Kuikuro". 
~ 
! 
l 
' 

região· 

Xin 

Assim isolados no alto do rio Suiá-Missú e avessos 

de 

Segundo esclarece a REVISTA DO MUSEU PAULISTA (Fo 

las 2· 172 dos Autos) :"Por essa razão;em 1 959,após 75 anos de isola e-, - \" 

Fone: 322-7017 Culabi 

.\' ~ -: ! '"' : 1 
'. 1 : l Rui Dr. Leonldat de Maltls, 208 
; í 

J,1rdhn CuJ abi Mato Grosso 

~--~----·"'""••""'-'·"'·..,.'! ;- ··~'#'ry!~?"" -"'t~'.'°'"t!U°:"f.*"'l,..'1!';'1':!~:l:';'f.lJ".'f:'!'tf.j,',{i'#j ,lf.l'>.j-1%'i J.,n1~;.\_.~J!!,;1!,1~,F>~E1'1'12i+•trti\"•lf:;.4',,t!W,ll3"itl.'"J"""'l,lf'l'i·"•~n'''1'""'"'"r.....-..-..,•- , ' '• . ,, '•• '•.-. ,:<~,~:,:·~:.', .. /~·•,~.,.:.·-.~·1,':".',1:· .• ,:·-:-:•::~,~ ...• I;, •':~-'.~:,l'f' '~I• '• •\,:• 
1 • 
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~ento eram osSuiá novamente visitados por civilizados, desta fei 

ta, porém pelos irmios Vil las BSa~ e em sua nova·aldeia no rio Soconti, afluen 
1 l te do Suiã-Missü11• 

l . O GENERAL CANO IDO RONDON, Presidente do Conselho· 

l nal de Proteção aos índios, em entrevista que deu ao" JORNAL 

·,NOITE", de 04 de novembro de 1 946, perguntado pelo repórter se 

(outras tribos bravias no país, respondeu (inexo 22)i 

Nacio 

A 

havia 

"Sim, há - informa - e inúmeras. Entre essas encon 

tram-se os canoei,4,os, localizados nas cabeceiras 

do Tocantins, onde o S.P.I. tem uma turma de 

atração. Também no Tocantins temos os paracé3.na, 

cuja pacificação está em vias de realizar-se. Os 

Suiã, do grupo gê, no· Tang.!:!.!:_~, afluente do C~uene,formador ~ 

Xingu até hoje se conservam arredios e. inimigo~ das ou 

tras tribos11• 

! . Essa informação· do GENERAL· RONDON em 04/11 /1 946, 

, 

1vem 
confir~ar os esclar~cime:tos da REVISTA DO MUSEU PAULISTA,pois 

~f~·:~nsultando os Mapas Cartograficos do Estado de Mato Gro~so, e os 
....•. .; 

~ .Mapas desenhados pela FUNAI, por ocasião do Levancemerrco fundiát:i9 

'~ P N . 1 d . X ' ' f ' ' . b ' d . ~o arque aciona o ingu, ve~i iquei que as-ca eceiras o rio 
1 • • 

:soconti· ou Paranaiba se encontram situadas perto da margem . di·rei 
,1 
(ta do rio Tanguro, no qual, conforme a entrevista do -Gener·a1 
' . .•. - :Rondon, em 1 946, estavam localizados os Lnd í.os ''Suia". (ver anota . . . 
: cão que fiz nos mapas - anexos 17 ,·1 s, 20) • 

Abonando esses esclar.~ci·m~.rtos ,nesse mesmo s errt Ldc, 
1. 

constatei o estudo feito pelo acordão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(Folhas 2 246,69 Volume). A região mencionada ·pelo GENERAL RONDON loc~ 

liza-se muito distante da gleba dos autores. . " 
.l BERTA G. RIBEIRO, no livro "DIÃRIO DO .XIN~u·:·,expl!_··~\ 

Rua Dr. Le11nf~:1s do Matos, 208 -· Judlm Culabá · - F o.no: 322·7017 - Cu Ia b i - MJto Gross~. . ~ 

~ .. •• 
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ca que no "Diauarum" os índios 11Suiã11 atacaram e sofreram repre_s~. 

uas dos índios "Juruna'", "Txucar remâe (Kayapõ e "Xinguanosi•), lutas que 

ocasionaram aos 11Su i á" a perda da metade de sua popu l.açâo , obriga!; 

do seu deslocamento do "Diauarum" para a região das cabeceiras 

do rio Suiá-M~ssú. {anexo 23). 

Baseada.nas informaç9es dos antropólogos EDUARDO 

GALVÃO e MARIO SIMÕES, no seu livro.BÊRTA RIBEIRO esclarece que 

a pacificação e atração dos índios "Suiã11 se deu no ano de 1 959. 

ORLANDO e CLÃUDIO VILLAS BOAS, no L,ivro "XINGU 

os ÍNDIOS, SEUS MITOS'', informam terem os índios "Su iá11 irrompido 
•• 

na região do Alto-Xingu pelo rio Ronuro (vêr estudo do Programa 

Nacional de Pesquisas do MUSEU PARAENSE EMILIO GOELD~) entrando 

logo em luta com índios "Truma í11• Em virtude dessa luta intertribal 

os índios "su i á11 se deslocaram pelo rio Xingu abaixo indo perman= 

cerna altura da foz do rio Suiá-Missú (Paranajuvá). 

· Segundo concluí da leitura o lugar escolhido pelos 

tomou o nome de "Diauarum", na região situada a mar 

Suiá-Missú, até que surgindo.aqueles índios 
~ . l referidos por BERTA RIBEIRO travou-se ferozes lutas de extermínio, 

· que custou aos 11Suiã11 a perda da metade de sua população e obrigou esses índios 

a se delocarem dessa região. 

Em 1 960 J Folhas 2 164, 69 Volume, duas Últimas 1 inhas} 

os Vil las Bôas, que naquela· época eram funcionários do S. P·. I. - 

\J Serviço de Proteção aos !ndios, fizeram a atração dos lndios"Su l â", 
i 
i• 
l 
lj. traz uma informação do antropólogo n~rte-americano 

!; SCHARTZMANN de que as tribos dos índios 11Su i á11, "Txuca rramãe11, "Krena 
H. 
li 

i1 carore", "Kayab í" e "Juruna11, foram atraídos com três promessas 
'1 ', 

O JORNAL DE BRASÍLIA, de 28 de agosto de 1 983, 

STEPHAN 

, ; Rua Dr. Leonldas de Matos, 208 
J 

. l 
Jardim Culabi. Folie: 322·7017 Cul1bl 

bási ~ 

bens -~' · 
\ .'~\ c-» '. 

~ 
Mal:> Gr0$$0 "-. 

• ... , .• ·- e~: terras seguras, assistência médica e abastecimento de 
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industriais. Isso, no entanto, não vinha sendo_ cumprido nos . últi · 

mos anos pela FUNAI, provocando insatisfação entre os indigenas 

(anexo 24). 

Durante a vistoria que realizei para apurar a loca 

1izacão da gleba dos autores, a da região onde ela se situa, e tam 

bém a da localização dos índios e de suas aldeias, conversei com . . 
índios 11Suiã11, encontrados no ~'Posto Indígena Diauarurn11, os quais 

me informaram que estavam aldeiados até fins de 1960,na região das 

cabeceiras do ~io Soconti ou Parnaiba junto ao rio ~anguro e que 

depois da criação do Parque Nacional do Xingu os VilâasBôas con 

seguiram atrai-los e levá-los para junto do "Posto Diauarurn", loca 

lizado na margem direita do rio Suiá-Missú. 

As informações prestadas pelos índios 11Suiá11coinci ·-- ·- 

dern com aquela outra do Chefe do "Posto Indígena Diauarwn", índio 

11l-1ARAWE (KAYAB!) ",prestada ao perito Judicial,Air"Praeiro Alves,por 

ocasião da pericia referente ao processo de Oswaldo Daunt Salles 

do Amaral contra a FUNAI.MARAWE informou àquel~ perito.terem os ín ' . 

-~,..,/ j}os 11 Suiá" sido levados para dentro dos limites do Parque, apos 
é,,."-~ ' 

o ano de 1961,e instalados junto ao referido Posto Indígena (Folhas 

~ 2 247,69 volume). 

1., 
O "Posto· Indígena Diauarwn", ;localizado à margem'- --· , ... 

direita do rio Xingu,situ?-se na região ent~e·a margem direita do 

rio Suiá-Missú e a margem esquerda do rio Auaiá~Missú,na margem 

oposta àquela da gleba dós.autores,que se localiza na margem es 
- 1 

querda do rio Suiá-Missú. ~ 

e também significativo que todos os mapas da região 
1 • 

r ~o Xingu situam os índios · 11 Suiá II só na margem direi ta do rio 

Jf" S~iá-Missú (Folhas 2 174, 2 175, 2 176, 2 178, 2 185, do. 69 volume 

':,.,·,_ ,, ciíinexo 16) • •. ,-, t ~ 
f 
' ~ 
. , Rua Or. Leonldas do Matos, 208 
· 1 

Jardim Culabl. F ono: 322·7017 Cul1bá Mato Grom 
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Em fevereiro de 1 985, em outra perícia feita nessa 

região, na qualidade de perito judicial nomeado no processo que 

José Nestor de Toledo.ajuizou .contra~ União e a FµNAI (Acão Cívil 

originária N9 301-6), fui·~nformado naquela ocasião pelo Chefe do 
1 • 

l
posto Indígena Diquarum,o índio MAIRAWE (Kayabi),que um grupo de 

índios 11S~iá11 

0se 
deslocaram do Diauarum. e construiram duas aldeias 

~ 
na margem esquerda do Rio Suiá-Missú, um pouc"o abaixo dos. limites 

do Parque. 

C - !NDIOS KRANHACÃRORE 

Em 1 974 foram transferidos da região do·rio Peixe 

to de Azevedo, que foi atravessada pela rodovia 11Cuiabá-Santarérn11, 

para a marge~ direita do rio Xingu. 

D - TAPAIUNAS OU BEIÇO DE PAU 

· ·y.' l. Em 1 965 foram transferidos da região do rio Arinos '.,.... "'· '~ e ~iodo Sangue para a margem direita do rio Xingu, próximo ao 

Posto Indígena DIAUARUM. 

F - TXICÃO 

Em 1 976 foram ~ransferidos da margem esquerda do 

rio Tuatüari, próximo ao Po7to Indígena Leonardo Villas Bôas, para . 
a margem esquerda do rio Xingu. 

Ra Dr. Leonlda.s de ·Matos, 208 Jardim Culabi Fone: 322-7017 Cul1bá 

.~ 
M,to G,;~ 
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. 1 
l 

. t· 
i 
l 
f 
t 
/sul do Pará, em um afluente do rio Jarína,dístante 40 quílometr?s 

lda margem esq~erda do rio Xingu. A União Federal recentemente tem 

desapropriado áreas às margens esquerda e direita do rio Xingu, 
~ 
/que·estavam incluidas dentro dos limites que criou o Parque Nacio 

Jnal do Xingu, e destinou-as à esses índios (anexos 13,14 e ·15). 

G ~ TXUCARRAMÃE (KAYAPÓ) 

O habitat imemorial desses índios se localizava ao 

Os índios citados, marginais ou intruzivos à area 

do Alto-Xingu ou "Uluri" (localizada na J:egião dos formadores do 
j 

· rio Xingu), e excluidos do habitat imem9rial dos índios xingu~ 

nos, assim comp estes,também foram transferidos para âentro dos 

limites do Parque Indígena do Xingu,após a data da .sua criação 

em 1 9 61'. 

VI - AVALIAÇÃO 

Com base na norma NB-613, aprovada pela Associação 

:Brasileira de Normas Técnicas, podemos defini·r prop:r:iedadé rural · 
1 

Jcomo sendo: 

1 "Propriedade·é o conjunto de bens _representado ·p=· 
' . 

lo imóvel propriamente dito,acrescido de benfe~t~ 

rias nele introduzidas" •. 

Como no caso.em estudo não existem benfeitorias, i: . 
,! restringiremo-nos apenas ao valor da te~ra·nua; e para tal usare 

. . . 
mos os dados col_etados na cidade de São Félix do Araguaia, 

do município onde se locaiiza o imóvel,em 15 de ~aio de 1 986. 

Para imóveis com·caracteristica~. similares 

séde 

J. -~ .• 
ao \ 

·~ 
Mato Grosso \ Rua Dr. Leonldu do Matos, 208 Jardim Culabà Fone: 322-7017 Culabà 
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obtivemos os seguintes valores: 

INFORMANTE · . . ·1 VALOR/HA - CZ$ 

Carteira Agrícola do Banco da 

Amazôn.i:a (joaquim G.B.da Costa) 900,00 

EMATER/MT-Empre·sa de Assistência 

Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Mato Grosso 

(Lindomar Salustiano-Chefe do Escri . - 
tório local) 1.000,00 

Mercado Imobiliãrio (média) - 1.200,00 

Por serem diversos os Vqlores atribuidos por esses 

informantes,este perito entende ser justo optar pela média ari 

t -t. . 1 d . 1 tme ica pura e simp es e tais va ores. 

Assim sendo, teríamos: 

V médio= 900,00 + 1.000,00 + 1.200,00 

3 

V médio = 1.033,00. 

Portanto, o valor de mercado do hec~are seria de 

CZ$ 1.033,00 (Hum Mil e Trinta e Três Cruzados), 
E, conseqüentemente, para a área total do 

-terí~mos o seguinte valor: 

imóvel 

V total= 9,990,00 ha X 1.033,00 

V total = .CZ$ 1 O. 319. 670, 00 (.ôez Mi.lhões, Trezentos e Dezenove Mil 

Seiscentos e Setenta Cruzados). 

NOTA: Em 10 de março·de 1 981 foi efetuada avalia 

~~ (ACOr N9 278-Autor: oswaldo Daunt Sales do _Amaral), de imóvel ~-- 

~~ 
Maio Grosso . ~ Ru. Dr. Leonldas de 'Matos, 208 F.one: 322·7017 Culab6 Jardim Culabi 
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~0calizado próximo a gleba objeto da presente ·ação~ tendo sido a 

l1e at~ibuido o valor de CR$ 6.750/ha. Atualizando-se este,através 
l :do índice de correção das ORTNs do mês de .fevereiro passado, data 

~o pacote econômico do.governo, encontrou-se o valor de CZ$.869,00 

~ha (Oitocentos e Sessenta. e Nove Cruzados por Hectare), importân 
! - i 
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=ia essa que convalida a nossa avaliação, visto que a elevação dos ' . 

!valores do mercado de imóveis rurais, sempr.e são superiores aos 
i 
:índices de correção das ORTNs. 

t , 

- .. 

t·:"'I{. . ,.·· .. ,;p- 
·,.·i . Realizada á vistoria e efetuadas as necessárias pe=. 

:quisas para bem responder as indagações,este perito passa a resp6~ 

!der os que si tos das partes. 

·' \· 
Maio Grosso '\ 

.... ~, I \.. ·:~ 1 .,., ; 

1 '" D,, Loo,ldu do Motos, 208 

1 

' 

Jardim Cultibi fone: 322•7017 C u.11 b i 
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QUESITOS FORMULADOS PELOS AUTORES 

~19 - 
.QUESITO 

EM QUE DATA,MEDIANTE AtIENAÇÃO,O GOVERNO DO ESTA 
DO DE MATO.GROSSO EXPEDIU,EM NOME DOS AUTORES, 

TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE DA GLEBA SUB JUDI 

CE? EM QUE DATA OS AUTORES TRANSCREVERAM,NO REGIS 

TRO DE IMÓVEIS, ESSE Tí1ULO DE PROPRIEDADE? OS 

AUTORES PAGARAM AO ESTADO-MEMB~O O PREÇO DESSA GLE 

BA? 

A GLEBA,ANTES DE SER VENDIDA, FOI"MEDIDA E. DEMAB; 

CADA POR AGRIMENSOR DESIGNADO EM DESPACHO DO DIRE 

TORDO DEPARTAMENTO DE TERRAS DO ESTADO. DE 

GROSSO? QUAL A DATA DO DESPACHO E O NOME DO 

MATO 

AGRI 

.t,· 
\; ., ;~a .: 
Hi 

1 

. . 
MENSOR? EM QUE DATA SE .REALIZOU ESSA MEDIÇÃO · E 

DEMARC~ÇÃO? 

QUAIS AS CONFRONTAÇÕES E A DENOMINAÇÃO DESSA GLE 

BA? QUAL A SUA ÃREA EM HECTARE? 

O ESTADO DE MATO GROSSO, INGRESSANDO NOS AUTOS, 

AFIRMA QUE OS T!TULOS DEFINITIVOS, E ,DENTRE ELE~ Q 

TÍTULO DE DOM!NXO EXPEDIDO AOS·AUTORES,SÃO EXISTE~ 

TES, VALIDOS. E EFICAZES ( Fls • 8 5 O)·? 
:! , , 
/:'.RESPOSTAS: 

J O titulo do lote de terras vendido aos autores pelo 
f • 
ii Estado de Mato Grosso foi expedido em 5 de ..lLJt.HO de 1 960 ,e regis 

f trado no Cartório de Imóveis da Barra. d~ .Ga.rças em 24 de agosto d~ 
' l 1 960 (tran~crição N9 3.508,Livro 3-E,fls.228). Os autores 

f~ ram ao Estado o preca da gleba (anexo 01). · 
f: p 
r 

pag~ 

Rija Or. L,onJdas do M.1tas, 208 Jardim Cula'bi Fano: 322-7017 Cuhbi 

Esse lote antes de ser vendido· foi medido e . . 
cado pelo engenheiro-agrimensor FERRUCIO ARRI, ~redenciado e~ 

,}>õo pelo Departamento de Terras e Colonização do Estado de 
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1- 
. f 
. l . 
rGrosso, em 27 de junho de 1 958, para executar-aqueles 
t. • 

Íde campo.Os trabalhos de agrimensura foram iniciados em 1 958. 
f o lote, de nome SUIÃ, encerra a área de· 9990 hecta 

Íres e tem as seguintes confrontacões:na f~ente com a margem direi] 
}ta ão rio Xingu; de um·lado com gleba de Armando Conceição;de b~ 

lcro lado com a margem esquerda do rio Suiá-Missú; e,nos fundos com ~ . . 
[propriedade de Synval Rocha e Maurício Figueiredo. 

}' O Estado de Mato Grosso afirmou que os 
/de domínio por ele expedidos são existentes, válido~ e 
1 

( (fls 850 do processo}. 
1 
1 
f 29 - QUESITO 

J 
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trabalhos 

títul·os 
.eficazes 

A DECLARAÇÃO DO ENGENHEIRO-AGRIMENSOR FERRUCIO ARRI 
CONSTANTE DO MEMORIAL DESCRITIVO DA GLEBA,POR · OCA 
SIÃO DA MEDIÇÃO E DEMARCAÇÃO DA MESMA,EMPRESSAM A ... 
VERDADE QUANDO AFIRMA "NAS TERRAS DEMARCADAS ·POR 
ESTE LOTE NÃO EXISTEM ALDEIAMENTOS DE INDÍGENAS E 

NEM VESTÍGIOS DA OCUPAÇÃO DOS MESMOS"? 1\S CONCLU 
SÕES DE TRABALHO CONSTITUIDO POR PORTÂRIA DO. PRESI . . . - 
DENTE DA FUNAI,. E O MAP?i PO~ ELE APRESENTADO, . CON 

FIRMAM AS DECLARAÇÕES DO CITADO AGRIMENSOR? 
A REGIÃO DA GLEBA DOS AUTORES,DE CONFORMIDADE COM 

A PLANTA CIµ)ASTRAL DO INTERMAT,t A MESMA ONDE .SE 
LOCALIZA A GLEBA DE OSWALDO DAUNT SALLES DO AMARAL,_ 
A QUE SE REFERE O ANEXO ACORDÃO DO SUPREMO TRIBUNÀL 
FEDERAL? 

1 

·:RESPOSTAS: 
1 

- "';:,,Iº 

(1
~ - - J. Quando.terminou a medicao e demarcaçao da 
l: questionada, o engenheiro-a.gri~ensor FERRUCIO ARRI, em seu Memorial 

scritivo do Lote SUIÂ afirmou: "Nas terras demarcadas por 
te não existem aldeamentos de indígenas· e· nem vestígios de ocup~ 

mesmos •• (Folhas 2 154 - 2 156 do 69 volume). 

\ ~~·-· -~ .. 
~'-.: 

.• 
' 'I ' ··'l_:· .li -) - .. :•; 1 .... 
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Essa afirmação feita no ano de 1 958, naquela epoca 

era verdadeira. 
As afirmações daquele engenheiro-agrimensor podem 

ser confirmadas ·pelas conclusões do nsub-Grupo de -Trabalho ·da 

fUNAI", constituido por Portaria do seu Presidente,General ISMARTH . . 
1 ;...' O~I~EIRA, par~. fazer o levantamento f~ndi~rio do~ Pa~que Indígena 
! do Xingu, ·e tambem pelo mapa com a localizaçao dos indios apresenta .. . 
lfdo por aquele grupo de trabalho. Esse mapa, segundo seus integra~ 
f tes "retrata a fiel posição dos aldeiamentos. indígenas" (anexos Od 

· e 09) • 

Os funcionári9s da FUNAI; Major-Aviador SAUL 
CARVALHO LOPES e RONALDO QUIRINO DO NASCIMENTO, em 15 de março de 
1 977, informaram à Chefe de Divisão do Registro Patrimonial da 
FUNAI, que 11~ aldeiamentos "COMUNIDADES INDÍGENAS" objeto ~ 

transferências efetuadas pelos órgãos~ Proteção~ Silvícolas e - 
que~ constituem posse ~ilenar estão~~ datas~ 
igualmente assinaladas~ mapa". As comunidades são: a) 
RORE; b) - TAPAIUNAS ou BEIÇO DE-PAU; e) - TXICÃO; d) - 
(anexo 1 O) • · 

tração 
KRANHACÂ 
KAYABIS 

Nesse mapa da F.UNAI, de 02 de março de 1 977, e a~ 
sinado por Claudio Villas Bôas, Ronaldo Quirino do Nasc1mento, Saul 
Carvalho Lopes, Sidney Possuelo, Orlando e Alvaro Villas Bôas, int~ 

.· \ 'lrantes daquele "Grupo de Trabalho", ~ assinalada l:!!!ls. aldeia de 
· .:T·. "t.:tdios KAYAB:!, assentada fil? ~ ~ T 962 sobre .s. gleba ~ terras 

do~ autores, o que foi confirmado durante a vistoria que realizei 
.. ( anexo 18- mapa com a gleba questi9nada plotada e achureada). 

Os índios KAYAB!, trànsferidos pelo õrgão de Assi~· 
tência ·aos !ndios da· região do.Teles Pires. para dent+o do perimetro 
e~ Parque Indígena do Xingu# depois que foi criado em 1 961, vieram 

- --- que ~ocupar~ gleba~ questionada~ autos,somente ~ 1 ~b~, o 
~onfirma a afirmacão do engenheiro-agrimensor FERRUCI ARRI 
1ossa ~leba, feita em 1 958, 04 anos antes dessa ocupação, de 

sobre 
que: 

·nas terras demarcadas por este lote·não existem aldeamentos de 

indígenas e nem vestígios de ocupacâo "do s mesmos" (fls 2156 6~ vo lvme) , . . 
O lote dos autores e a gleba de OSWALDO DAUNT bALES 

-·J AMARAL, esta ·objeto do acordão do Supremo Tribual (fl ,2188 69 volume 
"es_té p r oc e s s o L, es t âo situadas 
':i::·~~1 -do INTERMAT - Instituto 

.. . . 

na mesma região conforme ~lanta 
de Terras de Mato Grosso, isto é 

ca 

Rua Dr. Loonldas do Matos, 208 Jatdhn Culabi f ono: 322·7017 Cul1bi 
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. 
l~argem direita do rio Xingu, município da Barra do Garças (at~almente 

.ino município de são Féli~ do Araguaia), entre a margem esquerda do 

~rio Sui~-Missú e o Ribeirã? Uavi ou Mor~na, ambos afluentes da margem 

'direita do rio Xingu, distante uma gleba da outra aproximadamente 
1 

tl0.500 metros. Essa distância foi calculada da linha divisória· do 

: lote dos autores com o lote de Armando Conceição até alcançar o limi . 
te mais próximo do lote de Oswaldo Sales. do Amaral (anexo 25 .). 

'39 - QUESITO 

~ 
' ' i· 
; 
1 

1 

f 

. 
EM QUE.ANO FOI CRIADO O PA~QUE NACIONAL DO 

A GLEBA DOS AUTORES, NESSA OCASIÃO, FOI 

DENTRO DO SEU PERIMETRO? O MINISTtRIO DA 

XINGU? 

INCLUIDA 

AGRICULTU 

.RA ENTROU~ ENTENDIMENTOS COM O ESTADO DE 

GROSSO E COM OS AUTORES PARA OBTER DOAÇÃO 

MATO 

DESSA 

GLEBA? A UNIÃO FEDERAL PROMOVEU DESAPROPRIAÇÕES 

PARA INSTALAÇÃO DO PARQUE? NESSA GLEBA DE TERRAS~ 

NA OCASIÃO DA ALIENAÇÃO, HABITAVAM ÍNDIOS? 

AS TERRAS DOS AUTORES ESTÃO LOCALIZADAS NA MARGEM 

DIREITA DO RIO XINGU, NA REGIÃO COMPREENDIDA ENTRE 

A MARGEM ESQUERDA DO RIO SUIÃ-MISSÚ,E O CÓRREGO 

. . . MORENA OU UAWI? ESSA t A REGIÃO, NO ANE~O 
DA FUNAI, ASSINALADA EM COR VERDE? 

OS ÍNDIOS KAYAB1 (CAJABI) INSTALARAM, .DEPOIS 

CRIAÇÃO DO PARQUE NACIONAL DO XINGO, SUAS 

MAPA 

DA 

ALDEIAS 

NA REGIÃO DAS TERRAS DOS AUTORES? EM QUE DATAS? 

QUANTAS ALDEIAS KAYAB! FORAM At INSTALADAS? A ÁREA 

DE INF~UtNCIA DOS ÍNDIOS KAYABf, ONDE ELES ATUALME~ 

TE TEM ROÇAS, ÃREAS DE CAÇA E PESCA,CORRESPONDE A 

REGIÃO ASSINALADA EM VERDE NO ANEXO MAPA DA FUNAI? 

ALGUMA DESSA {S) ALDEIA (S) DE ÍNDIOS KAYAB1 SE 

ENCONTRA (M) PRÓXIMA OU INSTALADA SOBRE A GLEBA 

DE TERRAS DOS AUTORES? QUAL A DATA (S) DESSA ( S) 
INSTALAÇÃO (ÕES)? 

ESSES !NDIOS KAYAB! FORAM TRANSFERIDOS PELA UNIÃO 

FEDERAL DA REGIÃO DO RIO TELES PIRES PARA O XINGU? 

ESSA TRANSFERtNCIA,COMO CONSEQU~NCIA,RESULTOU 
N~. f • :---.. 
~ ...••..• i 

[R~, Dr. Leonldas da M.tl~s. 208 
f 
1 

Jardim · Culabá. F on o: 322-7017 Cu 11 b.'I Maio Grosso 
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POSTERIOR OCUPAÇÃO DA GLEBA DE TERRAS DO AUTOR? A 

TRANSFER~NCIA DE ÍNDIOS, DE UMA REGIÃO PARA OUTRA, 

TEM DESCARACTERIZADO ÃREAS DE TERRAS E REGIÕES AT~ 

ENTÃO EXCLUIDAS NO HABITAT DOS ÍNDIOS? 

A GLEBA DOS AUTORES FOI ADQUIRIDA DO ~STADO DE~MATO 

GROSSO ANTES DA INSTALAÇÃO DESSAS ALDEIAS DE ÍNDIOS 

KAYAB1? 

!RESPOSTAS: 
! 

1 
f em 14 de 

lincluida 

o Governo Federal criou o Parque Naci~nal do 
abril de 1 961, ocasião em que a ·gleba dos autores 

dentro dos seus limites. 

Xingu 

foi 

Conforme informações por mim obtidas não houve e~ 

tendimentos para doação, e nem desapropriações das terras para insta . . . - 
lação do Parque, o qual em 1 968,foi destinado como área reservada 

ao silvícolas. Em 1 960, ano em que o E~tado de Mato Grosso alienou 

o lote aos ~utores, nessa gleba e na área de sua situação· ( Região 

Central do Parque - mapa anexo .17), não habitavam índios. 

Nos mapas da FUNAI,que junto ao meu laudo,a região 
t . 

1 
a que se refere o que si to, onde se_ Loce Lí.z a a gleba questionada, enco~ 

tra-se colorida sm verde (anexos 17 e 18). 

~~t O Governo Federal,qepois da criação do Parque Nacio 

:~. ~~àl do Xingu,e através do Serviço de Proteção aos índios, transferi;. 
'r 
comunidades de índio.s KAYABÍ do seu habitat imemorial, localizado na 

região do Rio Teles Pires para a região do Xingu, tendo alguns ·ae~ 
ses índios assentado, no ano de 1 962, urna aldeia sobre a gleba 

questionada. 

Também depois de 1 961,já criado o Parque nacional 

do Xingu, os índios KAYAB! instalaram cinco aldeias na região onde 

se situa a·gleba dos autores, respectivamente, nos anos de 1 962, 

1 974, 1 .'.969 ~ 1 962 e 1 969 ,e que passaram a hab í.t'az' a partir dessas 

datas. A área onde esses índios KAYAB! tem suas roças, caçam~ pes 
. . . - 

cam , e st.â assinalada em cor verde no· mapa da FUNAI. (anexo 18) • 
A transferência desses índios pelo órgão de pro te 

~ão aos si~vicolas para a reg~ão,on~ se situa a gleba 

.e na ·qual antes de ss a transferênci~rabi tavam índios, . . . . . 

R,.• Dr. Loonldas do Matos, 208 JJrdlm Culabi F 9ne: 322·7017 

questionada, 

acarretou, 

~. 
Maio Grossa ~\ Culabl 
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f 

l 
f - . d i - d .- 1", icomo consequencia,~ a escaracter zaçao das terras e a regiao. ~ o 
lcaso do lote dos autores·que foi adquirido em 1 960; antes do assenta ' - I~ento da aldeia dos índios KAYABf, transferidos da região do Rio 
( Teles Pires, e que só depois do ano de 1 96.2 passa:C'am a habita_r a. gl~ 
ba dos autores e a região.~nde ela se localiza. 

Resumindó, por ocasião da compra da gleba pelos 
autores ao Estado ·de Mato Grosso, em 1 .960, e na data da criação do 

:\arque Nacional do Xingu, em 1 961, nem nessa gleba·, e nem na região l de sua localização (Parte· Central do Parque·} ,. habitavam íi:1dios, visto 

tque esta é a região à res~eito da qual os irmãos Villas Bôas afirma 
ram em 12/03/77: 

.• 

E"g,fthtlro Agr6"omo 
CREA,MT 2.302;0 

,, 

"Prosseguindo neste come~tário .sobre -a realidade 
demográfica·do Parque, esclarecemos ainda que a 
parte Central isto é, a que se estende entre as 
duas concentrações já referidas - Sul e Norte- nao 
consti~ui um vazio, mas uma área que está sendo 
rapidamente ocupada por grupos "Kayabí" e "Tx_! 
cão", cujas pequenas·a1deias (16 e 2,respectivame~ 
te), erguem-se ao longo do Rio Xingu, tanto à mar 
gem direi ta,· quanto à esquerda (anexo 09 ) • 

. ··: ~Q - QUESITO 
. :-.::,~ 

. , '· t 

O EX-PRESIDENTE.DA FU~AI,GENERAL ISMARTH, EM EXPE 
DIENTE QUE ENVIOU AO MINISTRO DO INTERIOR, AFIRMOU 
QUE AS TER~S, TANTO A LESTE 'COMO AO SUL DO PARQUE, 
NÃO ATINGEM PRECISAMENTE TERRAS IND1GENAS? A REGIÃO 
-DO PARQUE LOCALIZA-SE NO MUNICÍPIO DA BARRA DO 
GARÇAS '(MT)? A GLEBA DE TERRAS DOS AUTORES SITUA 
SE NA REGIÃO LESTE DO PARQUE NACIONAL DO XINGU? O 
GENERAL ISMARTH REPETIU ESSA AFIRMAÇÃO EM DEPOIMEN 
TO JUDICIAL? 

fil;SPOSTAS : 

~ .. ' 

R~a Dr. Leonl:las de. Matos. 208 J~rdhn Culabá , - Fone: 322-7017 Culabá 

expedien ti\"' . 
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- Mato Gross'o 1/-. 
\' • 

o general ISMARTH ARAUJO OE OLIVEIRA, em 
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·~0,iado·a~ Ministro do INTERIOR, quando exerceu a Presidência 
t~NAI, fez a afirmação de que .a Região localizada ã leste do 
~ndígena do Xingu, que este perito esclarece estar na margem 

da 

Parque 

direita 

,~ Rio Xingu, município de Barra do Garças (atualmente são Félix do .,,, . . 
11,.raguaia) , não atingia ' precisamente aldeiamentos indígenas (anexo 07). 

Aquele esclarecimento foi renovado pelo General 

1[S}tARTH em depoimento judicial, no qual ele declarou: 

', 
11que a área leste era de perambulação de índios 

bem como a área sul, ·não havendo. nestas ·duas areas 

aldeiarnentos fixos de índios e que na área leste 

havia algumas propriedades particulares já insta 

Lada s " (Folhas 2 187, 69 volume). 
A gleba dos autores localiza-se nessa mesma região 

~este, no município de Barra do Garças. 

59 - QUESITO 

EM QUE ANO, E DE QUE FORMA LEGAL, TERRAS OCUPADAS . . . 
POR ÍNDIOS PASSARAM A .SER CONSIDERADAS 11BENS . DA . . 
UNIÃO"? A GLEBA DE TERRAS DOS AUTORES FOI ADQUIR! 

DA ANTES DESSA DATA? NO ANO DE 1 968, ATRAVtS DO 

DECRETO N9 63 082 (ART. 19), AS TERRAS DO P~QU-E. 

NACIONAL DO XINGU FORAM DESTINADAS. AOS !NDIOS COMO 

ÃREA RESERVADA? EM 1 978, PELO DECRE.TO N9 82. 26.3, 

AO PARQUE FOI CONFERIDA A DENOMINAÇÃO DE 11PARQUE 

INDÍGENA DO XINGU11? "QUAL A.FINALIDADE? 

NO DECRETO N'? 63 083/6 8 (ART. 29) A UNIÃO . DETtRM,! 

NOU Ã FUNAI QUE PROCURASSE CONSEGUIR DOAÇÕES DAS 

TERRAS DO PARQUE, OU AS DESAPROPRIASSE? TAIS MEDI . . . 
DAS FORAM ~FETIVADAS PELA FUNAI? 

~SPOSTAS: 
il 

As terras ocupadas por índios pas saxam dos Estados 
·' 

,· ·'} ' ~- - •.... ' J.,.. ,, .•. • 

Rua Dr. Loonldas do Matas, 208 - Jardim Culabà · - Fone: 322°7017 - Culabà - Mato Gross~ . 
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' 1 t 
[da Federação para·o Governo Federal pela Constituicão de 1 967.,. sendo 
t·4ue os autores adquiriram sua gleba dd Governo de M~to Gross~ antes ., . i dessa data, ou seja, no ano de 1 960. 
t Sim. No Decreto menciohado no.quesito, as terras 
~Jo Parque Nacional do Xingu foram destinadas como área reservada ex 
!c1usivamente dos índios; e, atravês do Decreto N9 82 263, de { 978~ 
lo Parque Nacional do Xingu passou a se chamar Parque Indígena do 
)~ingu, com o objetivo de classificá~lo entre as áreas reservadas 
i que se refere o Estatuto do !ndio (anexo 26). 
[ A FUNAI não· cumpriu as determinações do. Governo 
/ federal.contidas no Decreto N9 63 082/68,referidas. no quesito, porque 
i 
!não procurou obter doações e nem 
f pe Los limit~s. do Paz que Nacional 
t 

tservada aos índios. 
1 
l 
f 69 - QUESITO 

! 
·t 

l 
i::t 
',. l 

a 

desapropriou as te+ras abrangidas 
do Xingu, e 'destinada como área re 

QUAL, EM KM2, A SUPERFÍCIE TERRITORIAL DO PARQUE 

INDÍGENA DO XINGU? QUANTOS !NDIOS.,ATUALMENTE, HAB! 

TAM O PARQUE? EM 1 971, ATRAVtS DE DECRETO,A UNIÃO 

FEDERAL DETERMINOU A ATRAÇÃO DE ÍNDIOS PARA DENTRO 

DO SEU PERIMETRO? QUAIS AS SUPERFÍCIES TERRITORIAIS 

DOS ESTADOS DE SERGIPE E ALAGOAS? QUANTÔS HABITAN 

TESTEM ESSES ESTADOS? OS IRMÃOS VILLAS BÔAS TRANS 

FERIRAM COMUNIDADES INDÍGENAS PARA O INTERIOR DO 

PARQUE? 

RESPOSTAS: 

O Parque Indígena do Xingu é composto de uma area 
de 26 _420 Km2, sendo que atualmente hab í.t am o Parque 1 857 índios 
(anexo 06). 

o Estado de Sergipe possue uma área de 21 994 
e sua população é superior a 1 000 000 de habitantes. O Estado 
,\lagoas possue uma área de 27 652 Km2 , e tem uma popu Laç'âo de 

._r~) ~;~-;~~nte 2 000 00 O habitantes. · 
1 I '" o,. L"""" do Matos. 208 - . '""m e,, •••. 
' . 

km2, 

· de 

F on11: 322·7017 Cu la bi 

apro\:.~· . 
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! Sim. Os Villas Bôas transferiram para o 
~ perímetro do Parque as 

~f,NHACÃRORE, TXUCARRAMAE 
t . 

/3nexo 3, e folhas 2 114 
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interior 

seguintes comunidades· indígenas: KAYAB1, · 

(KAYAPó), SUYÁ, e ainda os índios Xinguanos . 
e 2 121 do 69 volume). 

' L- QUESITO 
~ 
f 
1 IX> LEVANTAMENTO FUNDIÃRIO DO PARQUE NACIONAL DO 

XINGU, EXECUTADO POR GRU~O DE TRABALHO DESIGNADO 

POR PORTARIA DO PRESIDENTE DA FUNAI, SE CONCLUI QUE 

A REGIÃO ONDE SE LOCALIZA 'A GLEBA DE TERRAS DOS AU 

TORES, COM DATAS DE INSTALAÇÕES DE ALDEIAS DE. fN 

DIOS KAYAB!, FOI EXCLUÍDA DO HABITAT IMEMORIAL DOS 

ÍNDIOS? PORQUE? 

,SPOSTAS: 

Sim.to que se conclui desse levantamento, pois 

m referência a Região,onde se sitµa a gleba dos autores, aquele 

rupo de Trabalho" da FUNAI apresenta o mapa com a data dos assenta 

.2)tos dos índios KAYAB!, respectivamente, nos anos de 1 962, 1 974: 

(/"-}9, 1 962 e 1 969, acrescentando: Os a1deiamentos "Comunidades lndfge ' ... ~ . .. 
·s11 objeto de transferênc'ias efetuadas pelos õ·rgãos de Proteção aos Silvícolas e 
e não constituem posse milenar estão com as datas de tração igualmente as s l na l e' 
5 no mapa (anexos 10 e 18). 

- QUESITO 

A UNIÃO FED,ERAL, E O. ESTADO DE MATO GROSSO, DISCRIM! 

NARAM AS TERRAS DO M.UNIC!PIO DA BARRA DO · GARÇAS 

{MT) QUE FORAM INCLUIDAS DENTRO DOS.LIMITES 

PARQUE INOlGENA DO XINGU? QUAL A FINALIDADE 
· OISCIMINAÇÃO? 

DO 

DESSA 

Rua Or. Loonl:lat de Mat:>s, 20B Judlm Culabà Fpne: 322-7017 Culabi 
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.A FUNAI, SEM DISCRIMINAÇÃO ~T.ER:IOR, RECEBEU EM 

DOAÇÃO O DOMÍNIO E POSSE DE. UMA GLEBA DE TERRAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, COM 10 000 HECTARES,LOCALIZA . . - 
DAS NO MUNICÍPIO DA BARRA DO GARÇAS, PARA INSTALAR 

ÍNDIOS XAVANTES? A UNIÃO FEDERAL E A FUNAI,SEM QUE 

1 
' . 1 

! 
l . 
! RESPOSTAS: 

. 
HOUVESSE DISCRIMINAÇÃO ANTERIOR PELO ESTADO DE MATO 

GROSSO, ESTÃO DESAPROPRIANDO JUDICIALMENTE TERRAS 

DESTINADAS A RESERVA INDÍGENA DE SÃO MARCOS, LOCAL! 

ZADAS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS? 

A UNIÃO FEDERAL, NO ~NO DE 1 983,·SEM QU~ O ESTADO 

DE MATO GROSSO AS TIVESSE DISCRIMINADO ANTERIORMEN 

TE, DESAPROPRIOU AMIGAVELMENTE, ATRAVtS DE ESCRITU 

RA PÚBLICA, TERRAS LOC~LIZADAS NA MARGEM ESQUERDA 

DO RIO XINGUE DESTINADAS AOS ÍNDIOS TXUCARRAMj\E? 

A GLEBA DOS AUTORES TAMBtM SE LOCALIZA NO MUNICÍPIO 

DA BARRA DO GARÇAS (MT)? 

Ambos. o Governo Federal e o Estado -de Mato. Grosso 
lnão discriminaram as terras destinadas 'ao . "Pazque Indígena do Xingu 11• 

:hJ.discriminacão de terras visa separar terras públicas daquelas· de 
0~ ~opr iedade de particulares • · · . . . 

r 
Sim. O Estado de Mato Grosso sem ter · discriminado .. 

doou para o Governo Federal urna gleba de 10 ·000 hectares,situada. ·no 

município da Barra do Garças, p~ra o assentamento de· índios Xavantes 
·(anexo 15-A). · 

Sim •. Sem discriminação anterior de terras alienadas 
'jPelo Estado de Mato Grosso, a U~ião _Fedex:al e a FUNAI estão de s apr-o · 

· priando judicialmente terras particulares, situadas no município da 

.. 
Barra dq Garças, destinadas à Res~rva de São Marcos, e para . ' 

comunidade de índios Xavantes (anexo 15-B ). 

Sim. O Governo Federai, em 1 983 e 1 986 sem discri . . . 

outra 

minac;ão das terras. alienadas anteriormente pe Lo Estado de Mato Grosso 

l

à particulares, desapropriou amigavelmente.e por ~scrituras públicas 
terras localizadas nas margens esquerda e direita do Rio Xingu,municí . . - ~~{/i<:õ da Chapada dos Guimarães e da _Barra do Garçás, · dentro_ dg primiti 

. 
1, 
•• °'· L,oold •• do Matos, 20B - J,njlM e,,... ·- fo,o: 3'2·7017 - e',,.. - Maio·.,..~ 
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1 •· i , 
jvo perintetro do Parque Nacional do Xingu, entr_e os ·paralelos 109 00' e 
f 109 45' ,e· destinadas aos índios TXUCARRAMÃE (anexos 13 à 15). 
J A gleba de· terras dos autores se .situa à margem d! 
/reita do Rio Xingu, no município da Barra do Garças. (atualmente São 
' lfélix do Araguaia). 

t 
1 
~~'i> - QUESITO 
l 
f 
í 
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' 

OS ÍNDIOS SUIÃ, NO PASSADO, HABITARAM AS REGIÕES 

DOS RIOS VERDE E RONURO, E TAMB:f:M A MARGEM ESQUERDA 

DO RIO XINGU? ESSAS REGIÕES LOCALIZAM-SE NO MUNIC1 
. - 

PIO DA CHAPADA DOS GUIMARÃES? POSTERIORMENTE, OS 

ÍNDIOS SUIÃ VIERAM HABITAR O LUGAR DENOMINADO "DIA 

UARUM11 NA MARGEM DIREITA DO RIO XINGU? ESSE ·LUGAR, 
11DIAUARUM11, LOCALIZA-SE NA MARGEM DIREITA DO RIO 

SUIÃ-MISSO? . 

OS SUIÃ ESTAVAM LUTANDO CONSTANTEMENTE COM OUTRAS 

TRIBOS DE ÍNDIOS? EM VIRTUDE DESSAS LUTAS OS ÍN 

OIOS SUIÃ CHEGARAM A HABITAR EM CARÃTER . PERMENENTE 

l 
~A 
. lt. ,1 

ALGUM LUGAR ~A REGIÃO DO .XINGU? AS LUTAS DESSES 

1NDIOS COM OS ÍNDIOS JURUNA OBRIGARAM OS SUIÃ A 

ABANDONAREM O LUGAR DENOMINADO "DIAUARUM"? 

NO ANO D~ 1 959, OS -IRMÃOS VILLAS BÔAS ENCONTRARAM 

OS 1NDIOS SUIÃ EM SUA NOVA ALDEIA NA REGIÃO DO RIO 

PARNAIBA OU SOCONTI (XACONTI)? ESSE RIO LOCALIZ.A-SE 

FORA DO P~RIMETRO DO PARQUE IND!GENA DO XINGU?. . . 
DEPOIS DE PACIFICADOS, JÃ CRIADO O PARQUE NO· ANO 

DE 1. 961, os ÍNDIOS SUIA FORAM ATRÀ1oos PARA .. ·JÚNTO. . . . 
DO POSTO INDÍGENA ·11DIAUARUM11? O 11POSTO INDÍGENA 

DIAUARUM11 ESTÁ LOCALIZADA NA MARGEM DIREITA DO RIO 

SUIÃ-MISS0? 
NO MAPA DA FUNAI, REFERIDO NO LEVANTAMENTO FUNDIÁ 

RIO DO PARQUE, E O~ ANEXO, A ÃREA DE INFLUtNCIA 

ONDE os_ ÍNDIOS SUIÃ TEM SUAS ROÇAS, CAÇAM E PESCAM, 

LOCALIZA-SE ENTRE A MARGEM DIREITA DO RIO SUIÁ- 

MISSO E O RIO AUAIÃ-MISS0? ESSA REGIÃO DE INFLUtN 

~..-:"~;r:.-.;~!l~~44'4!'i. ij•~zt .:Cf?!*:".1."-"~~\<fP"t'Z.'5'.P""'8'*)ii'!~...,. Y.i4 f 4W,••!M\~~4Jf P, •. •~•r· . i *'4\1\P.,..._..~"r~:~"" . .,....,~.~ 
. ,•. . . . . •! 1. • ·.·111--- .••••• _ . :·. ~ •••.. :.~ .• - •••. · .. ~1··o1 •• •• :.·:·"'~·· • ~ •• i. 

CIA DESSES !NDIOS, NAQUELE MAPA, ESTÁ 

Jardim Cula.bi Fone: 322•7017 Culabi 
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! RESPOSTAS: 

1 
1 t Os Índios SUIÃ, segundo o MUSEU PARAENSE EMILIO 
t • • 

;GOELDI; Publicações Avulsas N9 6, no passado emigraram para a região 

!do rio Ronuro, um dos formadores do rio Xingu, no Alto-Xingu ou 
1 
(lrea do "Uluriw, l~calizada no município da Chapada·dos Guimarães 

\'{anexo·19) 

1 
A REVISTA DO MUSEU PAULISTA, Volume XIV,página 84, 

1esclarece: "Os SU~Ã, representados por 150 índios,encontrados pela 
1expedição alemã de 1 984, habitavam a margem esquerda do rio Xingu 

( Fo 1 ha. 2170 de. 69 vo 1 ume ) • Essa localização é confirmada por mapas carta 
gráficos do Estado de Mato Grosso. 

- J~ra113i.r J6rilo J" difr,a. 
Eng,nhtlro Agr4noma 
CRU·MT 2.302;0 

'EM AMARELO? . 
NAQUELE MAPA DA FUNAI, COLORIDAS EM VERDE E 'AMARE . . - 
LO, AS REGIÕES DE INFLUtNCI~ DOS ÍNDIOS KAYAB1 E 
DOS SUIÃ SE CONFUNDEM?' QUANTOS SÃO OS ÍNDIOS SUIÁ? 

Mais tarde os índios "Suiá" foram habitar o local 

chamado Diauarum, situado·na margem direita do rio Suiá-Missú, afluen 

te ·da margem direita do rio Xingu. 
Os índios SUIÃ.eram belicosos, e mantinham lutas ··t~· extermínio com outras tribos, inclusive com os índi.os TRUMAI, 

'~;.AYAPÕS e JURUNAS, motivo pelo qual não tinham localizacãó permanente 

f 
viviam se deslocando de uma região para outra. Essas 1utas, princ~ 

almente com os índios JURUNA e KAYAPÕ, obrigaram os índios SUIÃ à 
bandonar o DIAUARUM, e a se desloca~em para as cabeceiras do rio 

oconti ou Parnaiba,. localizadas na região do rio Tangqro ( .. anexo 

2 ), pois lhes cust~ram a vida de parte significativa de sua 

opulação. 

Em 1 9_59, depois de passados 75 anos .sem contato 

om civilizados, os ín~ios SUIÃ foram localizados pelos irmãos VILLAS 

ÔAS em sua nova aldeia, situada no rio Parnaiba ou Soconti, que tem 

eu curso d'água fora do perímetro do.Parque Indígena do Xingu ( anexo 
. 7 ) • 

Os' índios SUIÃ depois de pacificad.os foram atraídos 

ara dentro dos limites do Parque Indígena do Xingu, após 1 960, e 
( 

~~talados junto ao Posto Indígena Diaua·rum, à mazçem direita do ri9'_· 
l.~ ~r" \:--~~-- 

~ 
1 Dr. Leonldas da Matos, 208 - .Jardhn Culabi '- Fone: 322·7017 - Cu Ia b i - Mato Grosso.::::.,_- 

~..,·""'~-.tr.:"~~~~~~"T~~p,'7T'l~f.~,~·.G~1'~".'*:'~·~~·''f::"=t~~,:,r-...~·OI·~~-·~ 
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. 
f 
( 
~ l ;;uiá-Missü. 
~ Sim. No mapa da FUNAI a área onde os ~ndios SUIÃ 

! ~iossuem roças, caçam e pescam, Loca Lfz a-cse .na margem direita do rio 

f ~uiá-Missú até a margem esque;da d~ rio Auaiá-Miss·ú, estando essa r~ 

f ,ü.ão de influência, naque Le mapa, colorida de amarelo (Folhas 2.185 do 
Íó9 vo lume}; 
1 

[ A região habitada pelos índios SUIÁ, no mapa da 

~UNAI está colorida de amarelo, e a região atualmente habitada pelos 

líndios KAYAB!, colorida de verde (onde se localiza a gleba questiona 
\ - 
]da nesta ação), portanto, não se confundem. 

/ Atualmente habitam aqu~la região colorida de amare 

Ho 130 índios SUIÃ (anexo 06 ) • 1 . 
' ' j 
1109 - QUESITO 

l {·~:..1_s~1117~ -40- -~ --- -:=:.:,r.-JJ, 

OS AUTORES,APÕS A CRIAÇÃO DO PARQUE NACIONAL DO 

XINGU, EM DECORRtNCIA DO PODER DE POLICIA FEDERAL, 

FORAM IMPEDIDOS DE INGRESSAR DENTRd DOS SEUS LIMI 

TES~ EM CONSEQUtNCIA NÃO TIVERAM MAIS-ACESSO Â 

GLEBA DE TERRAS DE SUA PROPRIEDADE? EM QUE ANO 

SE DEU O APOSAMENTO ADMINISTRATIVO? A FUNAI DEMAR 

COU ADMINISTRATIVAMENTE TODA A ÁREA ABRANGIDA PELO 

PARQUE INDÍGENA DO XINGU,E EM QUE ANO? 

~ D,. Loo,,a., do ;.,,.,,. 208 

' 
"'~~~·t ·0'!":::-1:'~.r,i,i,""~"· .•• ,.,, .•• .,, ...__..~".""·'.,.. >.~ '\"!f"'·", s. -t~ 'f-'"\,ls+ :i~;"JIC'Vi'~',i(i;".'<'!--,!ll" .•• ~"' ~-'!.-*'!V:! ~~1~1"1,:"f;!'ij'Ml'""~':""""'!""'!'?:~·:r,......,7 ., .. · 
"• <, ' • ·~_... ' .. ,•' ! • ,."' 1 ', 0' 

t'f :. • :,!:j,•{ 1,!·, .. \,,~·T' .<,:.,.'.:;:":,,: .•.. ~ .. ~:-·,.,\º'•• •\•,,~1°·..:~··.:~!, '::·,, • 
1 ••• 

Sim. Impedidos de ingressar na região,incluida pelo 

ecreto N9.50 455, de·-14 de abril de 1 961, dentro dos limites do 

arque N~cional do Xingu,os autor~s não mais tiver?m acesso à gleba 

e terras· por eles adquirid? do Estado de Mato Grosso. 
Podemos cons í dexaxio ano de 1 961 como s.endó aq-uele 

m·que as ·R~s se apossaram d~ssa gleba. 

N~ ano de 1 978, através 
a·da firma PLANTEL LTDA, a FUNAI demarcou -~ . . 
!'ea do Parque (FoJhas 300 e 301 do 19 volume). 

4t·<1t,- 
~~ 

J.irdlRI Culabi 

dos serviços de agrimens~ 

adrninistrati.varnente ~a - 

. •. 
.j 

M.ato Grosso '·..\ Culabi F ont: 3:?2·7017 
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- QUESITO 

QUAL O PREÇO NO MERCADO IMOBILIÃRÍO E QUE OS· AUTO 

RES TERIAM. DE PAGAR PARA COMPRAREM EM MATO 

Np MUNICÍPIO DA BARRA DO GARÇAS, UMA GLEBA 

GROSSO, 

COM 

AS CARACTERÍSTICAS DA SUB JUDICE? · 

QUAL O VALOR DO HECTARE, Ni ~ATA D~ PERICIA, DAS 

TERRJ\S DOS AUTORES, TENDO COMO ELEMENTOS. COMPARAT! 

VOS OS VALORES ATRIBUIDOS PELO BANCO PO 

S/A, BANCO DA AMAZÔNIA S/A E PELA EXATORIA 

DUAL ~A BARRA DO GARÇAS PARA EFEITO DE 

BRASIL 

ESTA 
COBRANÇA 

DE IMPOSTO DE TRANSMISSÃO (SISA)? 

QUAL O VALOR; QUE PARA EFEITO DE INDENIZAÇÃO, OS 

PERITOS ATRIBUEM Â GLEBA DOS AUTORES TENDO EM VIS 

TA OS CIT.ADOS ELEMENTOS COMPARATIVOS? 

ESPOSTAS: 

Os autores para ~dquirirem uma gl~ba semelhante t= 
iam de pagar no mercado imobiliário mais de Cz$ 10 milhões de cru 
ados. 

Pelos valores que pesquisei e deles extraindo a ·m§· 
a atribuo a essa gleba de terras· o v.alor de Cz$ 1.033,00 o Hecta 

e, atribuindo para a área total do imóvel o valor 
z$ 1 O. 319. 670, 00 (Dez Milhões· Trezentos E: Dezenove .Mil 
.Setenta Cruzados), e que seria o valor da indenização 
los autores • 

· da 

Seiscentos 
pleiteada 

.•. ._ i:~· 

l O,. L"'"" do M,to, 208 

. 1 
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QUESITOS FORMULADOS PELA Rt·- FUNAI 

l'< - QUESITO 

j: 

t • l;:ESPOSTA: 
1 

r 

Não. O Parque Nacional do Xingu; criado pelo Decre 
·tto N9 50 455, de 14 de abril de 1 961, ~oi destinado pelo governo 
,federal como área reservada aos índios, através do Decreto 
1 . . . 
163 082, de 06 de agosto de 1 968, tendo seu nome alterado pelo Decr~ 
1 . 

l to N9 82 263, de 13 de setembro de 1 978, para Parque Indígena do 
.:<ingu com a finalidade de adaptá-lo ao Capítulo das Áreas Reserva 
1 - 
t<las, referidas no ESTATUTO DO ÍNDIO (Lei N9 6 001, de 19 de dezembro !;;, 973). . 

~ 

o ;parque Indígena do Xingu, de acôrdo. com· a· ,de·fini 
~ão de área reservada, .não pode· ser confundido com terras do habitat 
~emorial ou tradicional indígena. 

·~;j· O Decreto NQ 50 455, de 1 961, definiu os limites /. . 
· .• ~tlo Parque Nacional do Xingu entre os paralelos 109 .e 129. S, tendó os. 

:t·eus limites ~ido ampliados pelo Decreto N9 63 082/68, isto é, do ·, p~ 
, ale lo 129 ate o paralelo 129 30' S. . . · 
1 • • . 

; Na região, que veio.a ser inclui~a nos limites· ~o 
·;( arque, foram cons c.ru.í dos pel~ S.P.I. - Serviço de Proteção aos· .. Si! 
•icolas e FUNAI 04 Postos Indígenas, para atração e pacificação · dos 
ilvicolas: "P.I. LEONARDO VILLAS BÕÁS11, "P.I. DIAUARUM11, "P.I. KRE 

SE A REGIÃO ONDE SE ACHA INSERIDA O PARQUE INDÍGENA 
DO XINGU ~ HABITAT TRADICIONAL DE SILVÍCOLAS? 

NQ 

IRE11 e 11P. I. JARINA 11• ' 

Os Villas Bôas, funcionários do S.P.I.,atrairam í~ 
ios xinguanos da área do Alto-Xingu, .. ou .área cultural "Uluri 11, si_tu~ 
a na região dos formadores do Xingu, agrupando-os junto ao . 11P.I. \ 

btONARDO VILLAS BÔAS", localizado à margem ~sq~~rda do rio Xingu, m~ ) 
(icípio da Chapada do Guimarães, entre os r~os. ~atovi e Kurizevo,, 

\t·~ altura do paralelo 129 10' S (anexo 03). ·. . , ·.~\ / ... , ·'_ t,· . . 
. { . ,. 

~-- 
~ •• Dr. Leonldas de Malos, 208 Jardhn Culabá Fone: 322-7017 C u I a b i .- Maio Gr~sso 
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Os índios 11Suiã11, depois de 75 ·anos sem contato 

~om os civilizados, foram visitados em 1 959 pelos Villas Bôas em 

sua nova aldeia nas cabeceiras do rio Soconti ou Paranaíba, afluente 

Jo rio Suiá-Missú, em região onde também corr~m as águas do rio Ta~ 

quro (anexo 22), e depois foram atraídos para junto do 11P.I. DIAU~ 

RUM11, situado à margem direita do rio Suiá-Missú, entre a margem di 

reita desse rio e a margem esquerda do rio Auaiã-Missú. 

, Após a· criação do Parque Nacional do Xingu foram 

[ 

tra~sferidos da região dos Rio Arin~s. e do Sangue e localizados ju~ 

1:.0 ao ºP. I. DIAUARUM", os índios 11Tapaiuna ou ae í.ço de Pau" (em 

965); os "Kranhacârore" (em 1 975), deslocados pela FUNAI da re 

gião do rio Pe;i.xoto de Azevedo (atravessada pela rodovia 11Cuiabá- 

Santarém 11) • 

Os índios "Kayabí" foram transferidos da região do 

rio Teles Pires para a região do Xingu no ano de 1 955, e instalados 

na confluência dos rios Manitsuá-Missú/Arraias, no município da 
. . 

Chapada dos Guimarães, margem esquerda do rio Xingu. Depois de 

1 962, vieram a assentar pequenas aldeias na "Parte Central do PaE 
que", em número de 16, e em ambas as margens, direita e esquerda, do 

rio Xingu. 

NOTA: Lembramos que· a área ·aos autores está locali 

zada nessa região (Parte Central do Parque). 

1 Para os "P.I. JARINA" e "P.I. KRETIRE11 foram atraí ...•... ). . 
. ffvs os índios "Txucarramãe", que habitavam ao ~ul do Pará,, na 
·de um afluente do rio Jarina e a 40 km da margem esquerda do ri 

Xingu (anexo 29 e 30).Assinalo que para esses índios, que vieram 

ser atraídos para dentro dos primitivos limites do Parque,o governo 

federal tem recentemente desapropriado amigavelmente, e atrávés de 

1 escrituras públicas, terras localizadas em ambas as ma rçens do rio 
1 

Xingu, direita e esquerda_(anexos 13 à 15) ~ 

Tendo o governo federal, desde o Decreto N9 63 082, 

Ide 06 de agosto de 1 968, destinada a região localizada entre os p~ 
i ralelos 129 e 129 30 • · S corno área reservada, para. que os índios alí 

! pudessem viver e obter meios de subsistências; e ainda, levando em 

conta o fato de que conternporaneamepte à época da.criação do Parque 

l os Índios xinguanos., habitantes da região do Alto-Xingu, situada na 

altura dos Paralelos 139 e 149 S,foram transferidos· para a margem es 

\lr:'.te.rda do rio Xingu,e pelos Villas Bôas agrupado.s no "P.Indígena Leo ·~,?,·. J," - t 
r ~> I'ª o,. Loo,ldH ,, Matos. 208 ~ Jndlm e,,... ' - foo,:· 322-7017 - Cu •• bi - M,to º"'" ..,_ 

à • . 
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). 

,,Jrdo Vil las Bôas "·, assim como os outros grupos de· índios maz q í.na.í.s 
I• • • ' 

~ intruzivos, dentre eles os "Suiã", "Txicio" e "Tx~carramâe" (Kay! 
ró), que foram transferidos de longínquas áreas para as regiões dos 

roos tos Indígenas "Diauarum 11, "Kretire" e · "Jarina."; este perito • 
.:onclui que a região inserida no "Parque Indígena do Xingu", · ~orno 

.;.':\ todo, não é habitat imemorial ou tradicional.de silvícolas.- 
(. 

f j'9 - QUESITO 
QUAIS E QUANTOS GRUPOS DE ORIGEM AMIRÍNDIA VIVEM 

OU.VIVERAM NAS TERRAS QUE COMPREENDEM O PARQUE IND1 

GENA ·DO XINGU? 

~ESPOSTA: 

. Atualmente, portanto após as transferências de comu 

·fnidades indígenas para dentro dos limites do Parque,vivem quatro gr; r•. étnicos : "Jé" r "Karib" , . "Aruak" e "Tupi-Guarani" , 

-~ ,..t - QUESITO ,. .. , .• 
TAIS GRUPOS tTNICOS UTILIZAM-SE E/OU UTILIZAVAM -SE 

DA ÃREA DO PARQUE COMO MEIO DE SUBSISTtNCIA E/OU 

DE PRESERVAÇÃO DE SÚA VIVtNCIA SÕCIO CULTURAL? 

.ESPOSTA: 

o governo federal destinou a região delimitada pelo 
ereto NQ 63 082, de 06 de agosto de 1 968, e que foi incluida 

entro dos limites do Parque Indígena do Xingu, como área reservada 

os silvícolas, destinando-a para a sua posse e ocupação, onde 

essem obter meios de subsistência nos termos do ESTÁTUTO DO 
._ •. nobre intenção 

!._;,~ •. 

r~ Dr. L,oold,s "'. M,to,, 208 

do governo federal foi.de transformar a região 

p~ 
ÍNDIO. · - . \ 

i:: '~ .A\· .. ~ 
- . Jardl,n Culabà Fone: 322-7017 M~to Grosao 
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• j J . 
f :luida dentro do Pa;que em abrigo seguro do~ índios,. contra doenças 

,1ue poderiam ser contraídas dos civilizados, bem. corno. para evitar 

,1ue eles viessem a ser vitimas de garimpeiros e seringueiros, que 

~uitas vezes os atacavam. Para ~lcança~ esse.objetivo, o governo 

federal, através dos services dos órgãos de Proteção aos Silvícolas, 
e dds sertanistas Villas Bôas, transferiram vários grupos para den . . - 
~rodos limites. do Parque Indígena do Xi~gu, como ficou caracteriz~ 

Jo nesta perícia. Contudo,entendemos que dificilmente a área total 

Jo Parque (26.420 km2) possa ser utilizada,d~a desp;oporção: número 

de habitantes (1.857 índios)/Superfície ·territorial/estágio cultural 

dos Silvícolas. 

49 - QUESITO 

DE QUANDO DATA A OCUPAÇÃO DA REGIÃO, ONDE SE LOCAL! 

ZA O PARQUE INDÍGENA DO XINGU, PELOS SILVÍCOLAS? 

RESPOSTAS: 

Considerando, que esta perícia se restringe à 
gião Central do Parque; onde se acha encravada a área.do~ 

concluimos que a ocupacão de tal·região, conforme ficou 

~ ~.~ste Laudo, se deu a partir de ·1 962, com a implantacão 
.d J . b... b - . .•. i . ·· eia Kaya 1 so re a area em Litigo. 

autores, 

demonstrado 

de uma al 

59 - QUESITO 

AS COMUNIDADES TRIBAIS QÚE OCUPARAM A ÃREA DO PAR 

QUE IND!GENA DO XINGU SÃO DE ASCEND~NCIA PRt- COLOM 

BIANA? 

·RESPOSTA: 

Não ternos conhecimento de estudos nesse sentido. Há 

;i~• Dr. Leonldas de. Matos, 208 J.1rdlm Culabi F o no: 322· 7017 Culaba 

~r ~,\ 
Mato Grosso · \ 

.. ":. f. 4...i 
. J ,, 
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if :... - ~- - 

l:~-:-~·;~ ,.·· ?,, ,,.,,, 
: . .'.lJJ ~ ·: ~ : - ~ J -- 
J ~\.,_ 

-~gistros que as qomunid~des tribais do Alto-Xingu, região que . . 
!.li Lno Lu Lda nos limites do Decreto 50 455 (l~mite·s primitivos 
;3rque), em 1 884 já se encontravam ali situadas, quando da 

.!4! Steinen. 

t;'i> - QUESITO - 
SE POR OCASIÃO DA CRIAÇÃO DO PARQUE INDÍGENA DO 

XINGU, PELO DECRETO N9 50'455, DE 14/04/6J, JÃ 

EXISTIAM ÍNDIOS LOCALIZADOS NA REGIÃO ABRANGIDA PE 
LOS SEUS LIMITES? 

r ,') 
/ 

~~ 

naol 
pelos 

::ESPOSTA: 

Não. Os índios, antes da. criação do Parque, 
tinham localização pe~manente em quaisquer região. abrangidas 
limites definidos no decreto mencionado no quesito, entre os parale / . - 

atividades·"'- . 
guerreiras dos índios marginais Lntir uz Lvos , 11Suiá11 

,~ "Trumai •• ·,. · "Tx~ /''·< 
cão" e "Txucarramãe". 

los 109 e 129 S. Essas eram regiões de perambulação e· 

! 
/ 

1 . 
'----:-:_ ! 

79 - QUESITO 

SE os íNorqs E/O~ AS COMUNIDADES QUE OCUPAM o 'PAR . - 
QUE INDÍGENA DO XINGO ESTÃO LIBERADAS DO REGIME T~ 

TELAR.PREVISTO PELA LEI N9 6 001/73 (ESTATUTO·. DO 

!NDIO)? 

esrosrx. - 
Não estão liberados. Os !~dios e comunidades indíg~ 

,as que desde o Decreto N9.50 455, de 14 de abril de 1 961, ocupam: 

~ 
~ . ''<,) 

çJI Dr. Leonldas de Matos, 208 - J:ardlln Culabi • - .f on,: 322·7017 - Cu l I b, - Mato Grmo -, 
' 
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1 •••• • • ,6 • - :' 

. I di~~ l.~·.: .. ,!(5 J =~6- 
J 

•1me tutelar, porque se encontram apenas em fase de pré-integração 
! • 

. ".l comunidade nacional, sendo ainda dependentes da assistência da 
rtl~~AI, que os tutela. O conta~o com civilizados tem mudado o compo r 
~~~ento dos índios e de suas comunidades, já estão hàbituados a j~ 

•Jr peladas, andam de bicicletas e caminhonete, veem e levam revis 
' - 
t.1s, usam relógios e adornos, e frequentam BRASILIA ( folhas . . 1 '623 
r seguintes do 49 'Volume dos autos). 
) 

: 11 - QUESITO 

OS GRUPOS TRIBAIS QUE VIVEM NA ÃREA DO PARQUE IND! 

GENA DO XINGU MANTEM UMA·ORGANIZAÇÃO SÕCIO-POLÍTICO 

ECONÔMICO QUE OS CARACTERIZA COMO COMUNIDADES INDf 

GENAS? 

,· 1 

:"ESPOSTA :· 

Não. Os sertanistas irmãos Villas Bôas são acusados . . . 
1 por etnólogos e antropólogos de. terem int.rodu~idos e misturado no 'Parque 

~''.dfge~a do Xingu 14 tribos diferentes de Tndlos, algumas tradicionais inimigas 
~-:,. ';..e 1 inguas .diferentes (folhas 704 do 29 volume) •. 

~à · DARCY RIBE.IRO, ao se I;"eferir ao Parque Indígena . do 
1t~ngu diz que os Villas Bôas conseguiram ali fundar a primeira 

das nações da his~Ória, e que os fndios lá vivem há exat emen te 

1'.:>s, em 16 aldeias,na mais completa e perfeità harmo~ia (folhas 1 628 do 49 
~>. 

soei e 
·. 21 

volu 

A assistência· inclusive econômica é dada à és ses 
:~dios pela FUNAI. 

!1,_- QUESITO 

. ·, . ,, tf~ iJ. . " d ,..... I •., D,, Loooidu d• M,to,, 208 

f 

SE A ÃREA DE TERRAS ("SUYÃ"); ÓBJETO DA 
AÇÃO, t HABITAT IND!GENA E,SE. COMO TAL,t 

ZADA PELA OCUPAÇÃO F!SICA POR lNDIOS, NAS 

Jardim Culabi Fone: 322·7017 Culab4 

PRESENTE 

CARACTER! 
-'\ 

·' FORMAS\-:' . - 
~\;\' . ._., '. 

. "~ - 
- Mata Gross~ 
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_47_· 

DE· LOCAL~ZAÇÃO DE ALDEIAS, ÃREA DE PERAMBULAÇÃO OU 

SUBSISTENCIA, CAÇA, COLETA,PESCA, ETC? 

. JJ 39 quesito 

1 
•i 
ii 
~ 
:J · JQ - QUESITO 
Í,- ,; ,, 
µ 
ft 

íi 

l'! ' ! . 
'.::.SPOSTA: 

Este perito se reporta às respostas·que ofereceu 
da série apresentada pelos autores { folhas 32 do laudo) • 

QUAIS OS ÍNDIOS QUE OCUPAM A ÃREA OBJETO DA PRESE~ 

TE AÇÃO CIVEL ORIGINÃRIA N9 268-MT? 

I• 

1 

! 
' 

1 Prejudicada •. 
d Deve ter havido algum engano na pergunta. A presen li - (e ação, embora civel originária, tem o N9 259-1-MT. 
j ! \ 

~i \ r 
t ' • Í/ 19 · . t; 

1/ 
li 

1 • t 
I" 

i 

QUESITO 

SE·HOUVE ABANDONO EXPONTÃNEO DA ÃREA EM QUESTÃO 

PELOS !NDIOS. EM CASO AFIRMATIVO,SE OS ÍNDIOS ABA~ 

DONARAM A ÃREA'EM DECORRtNCIA OU FORÇADOS PELA EX 

PANSÃO DAS FRONTEIRAS AGROPASTORIS? 

·,tspoSTA: -= 
r----.. 

A região e a gleba de terras, antes de 1 962, não I 
· - ::-a ·habitada por índios. A partir do · ano de 1 9 6 2 os indios II Kay abí" , 
f '.•:slocà·dos dá regiãç do rio .Teles Pires para o Xingu pelos ôrg;ios de·\ · · 

~~ L ·; :.;l,istência aos Silvícolas, passaram. a habitar essa região localizada ,~~·-/,- · 
•• 1 t ~· 

' tf . ' ~\ 
.. • ~- I . ' 

A~• Dr. Leonldu de Matos, 208 - Jirdhn Culabá - fone: 322-7017 - · Cu Ia b á - M'áto--..~osso 

r 
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... 1 parte _!:entral do: Parque Indígena do Xingu, e que assinalei de 
., no mapa da FUNAI ( anexo 18). ·'· 

:ri.- QUESITO - 

ver 

' SE A ÁREA EM LET!GIO PODE SER CONCEITUADA COMO TER 

RITÕR.IO lND!GENA NOS SENTIDOS HISTÓRICOS- ANTROPOLÓ 

GICOS? !/) 
~ 

~, ~ 

legalmen ... 
-; 

Estatuto do índio define.área reser 
. ~ r s í.Lv Lcc Lasí, 

"' porta~-/ 

\~ 

:.::SPOSTA: 

Prejudicada. o Parque Indígena do Xingu é 
·~ considerado área reservada. O 
-~ como sendo aquela destinada à posse e ocupação dos 
:onde possam obter meios de subsistênci~,não se confundindo, 
·.o, com as de. posse imemorial. 

.. ,f ~ .. - QUESITO 
·•. r SE NA DATA DA EXPEDIÇÃO DO TÍTULO DE PROPRIEDADE 

PELO ESTADO DE MATO GROSSO AOS AUTORES OU SEUS 

ANTECESSORES, JÁ EXISTIAM ÍNDIOS NA ÁREA ABRANGIDA 

PELOS LIMITES DO PARQUE INDÍGENA DO XINGU? 

,•::SPOSTA: 

Prejudicada. Ver resposta ao 39 Quesito dos Auto 

~s (folha 32 do Laudo). 

!,?. - QUESITO 

~~. Dr. Leanldas do- Matos, 208 Jardim Culabà ' Fone: 322-7017 Cul1bl 

• 
EXER ~ - -~. 
ÁREA .... ,. 

. ~~\ '\ . ., 
Mato Grosso \ 

t,,\ i_ 
''.. t 

SE OS AUTORES DA AÇÃO OU OS SEUS ANTECESSORES 

CITARAM ALGUMA tPOCA POSSE EFETIVA E REAL NA 
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J 

EM LITÍGIO 11SUIÁ11? NO CASO AFIRMATIVO,QUAIS AS BEN . - 
FEITORIAS OU ACESSÕES POR ELES INTRODUZIVOS NO 

IMÓVEL E SEUp RESPECTIVOS VALORES ATUAIS? 

;-:3POSTA: 

Entendemos que o Estado de Mato Grosso, antecessor 

f:reto dos autores, exercia o direito de pos~e e domínio so~re essa 

li~~ba de terras devolutas de seu patrimônio. Os autores, Arnaldo dos 

mtos Cerdeira e José Campos Junior, não puderam exercitar posse no 
~ntido de fato, porque adquirida essa gleba do Estado, em 05 de 

.~lho de 1 960, depois de medida e demarcada, logo um ano depois ela 

.)l incluida dentro dos limites do Parque. Indígena _do Xingu, criado 

·:-: 1 961 ·pelo governo federal, o qual proibiu a errcz ada dentro . dos 

~mites do Parque, e consequentemente o acesso dos autores à gleba de 
• 1 

-~a propriedade. Prejudicada, não existem benfeitoriàs à avaliar~-J 

l59 - QUESITO 

SE AL:f:M DO IMÓVEL "SUIÃ", DOS AOTORES,OUTROS 1-,-AIS 

FORAM ALIENADOS PELO ESTADO OE MATO GROSSO A TERCEI 
ROS PARTICULARES E TAMB:f:M INCIDENTES SOB~E A ÁREA 

DO PARQUE INDÍGENA? NO CASO AFIRMATIVO ESCLARECER 

O NÚMERO APROXIMADO DE TÍTULOS DE PROPRIEDADE EXPE . - 
DIDO$ PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL E QUE INCIDEM 

SOBRE REFERIDO _PARQUE INDÍGENA D0°XINGU? 

~SPOSTA: - 
Estado de Mato Grosso titulou a partic~lares aproximadamente 

11 aoo 000 Ha de terras, que.ficaram dentro do perimetro demarcado pos . . . - 
··riormente para o Parque Indígena do Xingu, o qll:e representa em 
:rno de 68% da área do Parque. 

1 l ... :.-, L 

.. r,,: D,. Leo,ldu de M,los, 200 

·' 

Sim. Conforme informações fornecidas pelo INTERMAT, 

Jardim Cul1bi F ono: 322-7017 Cul1bi - ', .. 
Mato Grossl \\ 

~~ '''" "i"---~···~~'U!~\Ol\t"IMq , .• ,.. ;"l'if/'~.U .. Ji~+i,r-tt"i>+.:,,a1',!:1\l:~.'M~!IP.!AJ.'4:Wji.i!I\J.~ii SlfiN!'ai:fl71!fJ;;'tV 1 .,} ~~~~~ ..•• ,.--=-;=~ ·, 
• , ':~I ', '. • , I• '~• ',, , :'~ '•,' : .+'•_. ,- .. ~', .• :;"!,·.-,·, •T- : ' l •"L'":.'"•I, • -,0 -e , •:ti ••..• ~- .•• ~. • 
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. ~v - QUESITO 

SE OS ÍNDIOS DO PARQUE INDÍGENA DO XINGU DESFRUTAM 

DE TODA ÃREA DEFINIDA PARA O PARQUE,NO SENTIDO DA 

AQUISIÇÃO E/OU APROPRIAÇÃO DAS RIQUEZAS NATURAIS' E 

UTILIDADES AL! EXISTENTES E QUE DESTINAM Â 

VAÇÃO SÕCIO-ECONÕMICO CULTURAL DAS PRÕPRIAS 

DADES TRIBAIS? 

PRESER 

COMUNI 

::SPOSTA: 

Prejudicada. Ver resposta ao 39 Quesito da FUNAI. 

79 - UESITO 

SE O ESTADO DE MATO GROSSO,ANTES DE ALIENAR O LOTE 
11SUIÃ11 AOS AUTORES OU SEUS ANTECESSORES, PROMOVEU 

"AÇÃO DISCRIMINATÕRIA11 PARA DESLINDE DAS TERRAS 

DO SEU DOMÍNIO CONFORME EXIG~NCIA DA LEI FEDERAL 

N9 3 081, DE 22/12/56? 

:'.SPOSTA: 

o Estado de Mato Grosso não discriminou as 
lienadas aos autores. 

terras 

NOTA: A esse respeito entendemos ser digno de nota, 

'~nforrne apurado nesta pericia, que estão sendo desapropriadas terras - 

~ particulares, destinadas aos índios 11TXUCARRAMÃE •• , situadas dentro 

.s primitivos limites do P~rque Nacional do Xingu, e que também h~ 

~l!n sido adquiridas do Estado de Mato Grosso sem serem discriminadas 

"exos 13 à 15). 
l ~f J_ . . 
,j .. 
/ . ; !"' Dr. L,o,ld,s de Mab,. 208 - Jordlm e,, •• , - • f º'" 322·7011 

f •. ",. • • 
~ ç ,, A~ ,hUl§:"t.":Ps,..:4>,.JDtft ~,g~~".;t~J.Ji.f:'MCR~~ 1y ~~-4.:Zct'1.*""'4i!f'*ffi!'t._~-..~~·;-.~ ·~ 

. • . . . . . . • ..•• ·:·: •· •. ': ..• .- •... :·/::·_ -:-''.'·,.:;· .: . . ·:.:: ;.~ ·. ··; • ·· .. ~-.,/ :·, ...•. - .•. ·.l ~ '. ~ · . .:.: ~ ...•.. ·~t' :' .. :.. • 

Também o Estado de Mato Grosso doou ã FUNAI uma gl= 

Culabi M .• to Gros.so 
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'J . 
.. i de terras devc Lut.as , localizada na região do rio Couto Mag~ 

·· .j,es, município da Barra do Garças, destinadas aos indios Xavantes ,. 
,•' . . 
·,'.:\ discriminação anterior ( anexo 15-A ) • . .. 

E, nessa mesma região, sem discriminação· por parte 
' . 

·J Estado de Mato Grosso, a União e a FUNAI estão· desapropriando 

,·rras Loce Lí.aada s no município da Barra do Garças e de s t.Lnadas à 
1. • • 

~~erva Indigen~ de São Marcos, destinadas a ocupação e posse dos 

,~dios Xavantes, para que.ali eles obtenham meios de subsistência 

Jnexo· 15-B ) • 

JURANDI 

ENG9 AGR9 

986 Cuiabá, 16 

Judlm Culabl Fone: 322·7017 Culabl M11lo Oross:1 
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Certifico e dou fé, que às fls.228 do 

livro J-E de Transcrição das Transmissões dest~ Comarca, 

Coi transcrito em 24 de agosto de 1.960 sob nQ 3.500 de 

ordem, um titulo rlefinitivo de uin lote de terras pastais' -- __ ,. __ -- -~ ~ _,_....,,_,.,i. 
e lavradias, situado neste município e Comarca, no J.ugar 1 - - 

denominado 11Sui.Í11, . o qual tem a configuração de um pol.i~ I ,'. 
no irregular e a super.fÍcie de 9. 990 hectares, achando-s.e 

' .f 

j; 

~.f 
ij 

1 
1, 

' 

l i . ' -1· 
~1 

RE;PÜBLICA FEDERA.TIVA DO BRASIL --~=~=- ---"'2..!; 

V A L O O N V A R J Ã O Ofi~1al do Registro G~ral de 
Imóveis desta Cidade e Comarca de Barra do Garças Estado de 
Mato Grosso, na lorma dc1 lei, etc. 

CERTIDÃO 

os respectivos marcos colocados: o 12 na mata, nos 1imites . . 
das terras de Sinval Rocha a margem esquerda do rio Suiá• 

Hissú no rio Xingú, a 20.645 metros do 1.a em diversos ru 

mos servindo de limite natural entre o ig e 2g marcos, o 

rio Sui~-Missú margem esquerda; o 3g na mata, a margem di 

raita do rio XingÚ, nos limites das terras de Armando Co,!! 
ceição a 11.475 mts. do 2g, em dois rumos se~vindo de li 

mites natura1 ·entre o 20 e JQ marcos, o rio XingÚ marzem• 

direita; o 4g nos 1imites·de terras de Armando Conceiçio• 

e de MaurÍ.cio Figueiredo., a 12.1175 nrc s , do JSl ao rumo de 
26!.2001SE e a 8.950 mts. do 1a ao rumo de 4-712001NE, ·:~con 

frontando neste Último alinhamento com terras de Sinval' 

Rocha e de Hauricio Figueiredo; tudo conforme tI.tul.o def',i 
nitivo. ADQUIRENTE= Arnaldo dos Santos perdeira e Jos~ 

Campos JÚnior.·TRANSMITENTE- Estado de Hato Gros~o. FOR 

?-1A DO TITULO DAT.\ E SERVEN'rU.\.RIO- T1 tu1o de:finitivo expe 

dido pelo Departamento de Terras e Colonizaçio deste oata - do em data de 5 de julho de 1. 960. 'VALOR DO CONTRA'fO : · • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -· -- 

V A L D O N V A R J Ã O Oficial do 
imóveis desta Çidade e Comarca de Barra· do 
Mato Grosso, na forma da lei, etc. 

1 

Registro Geral de 1 ,,, 

Garças Estado de 1 .;· 
'· I' 
t • ·, . ' 

CERTIDÃO 

ÔNUS - 
,, 
1 

Certifico e doÚ fé, atendendo a pedido 

verbal. de parte interessada que revendo neste CartÓrT .. o-ós 'l.!, =-• 

vros de Transcrição das Transmissões desta Comarca, consta_ 

tei que Arnaldo dos Sa1:tos Cerdeira e José Campos Júnior são 

proprietários de um lote de terr.:ts pastais e l.avradias, si_ 
tuado neste municipio e Comarca, no lugar denominado 0Suiá11, 

com a superf1cie de9.990 hectares, adquirido do Estado de 

Natd Grosso, conforme titulo definitivo expedido pelo D.T.C. 

deste Estado, em data de 05 de julho de 1.9601 transcrito 

neste Cartório Imobiliário sob n2 3.508 às fls.0228, no 1i 

vro J-E, em 24 de agosto de 1.960. CERTIFICO AINDA, que con 

tra o im~vel acima descrito nio pesam ~nus reais, legais ou 

convenci(;nais até a presente datn."="=11="="="="="="="="="="= 

O Referido é verdade e dou fé. 
Barra do Garças,06 de junho de 1.977. 

'1 1, .•. ,. 
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SUPREMO TRl81JNAL ;;.-.~-----.-.~.~ ..•. 

~ ~" ' 
.•• MIHl5TltRIO DO INTERI~ 

. Fu'NDAÇÃO NACIONAL DO INDIO • F U N A 1 
; Clablnew do Pr••ld.lnt• 

PARECER N~ 18/PJ - 77 

• Ref.Proc.MI/NIA/BSB/10~30/73 

o 
Senhor Presidente, 

'. ' ' 

Finalizados os estudos objeto da PoL 
tarta 932 de 12 de novembro de 1976, da lavra de V.Exa.e que 
objetivou atender o constante no Processo n! 10430/MI/NIA I 
/BSB/73 somos pelo seu encaminhamento ao Exmo.Sr. Ministro 

do Interior. 

Por outro lado, permito-me sugerir 

que, para o exame das situações particulares constituídas e 
não compreendidas no habitat Imemorial Indígena, conforme• 
Invocação da douta manifestação da Consultoria Jurídica do 
Hlnter (fls. 55/59), seja constituída çomlssão a ser lntegr~ 
da não só pelos membros referidos na pré-dita Portaria 932/ 
/P, como também por um advogado desta Procuradoria, um advo 
gado da respeitável Consultoria Jurídica do Ministério do~I~ 
terlor e ftnalment~ de membro do INCRA. 

A superior consideração de V.Exa. 

( 
.. , 

·- . 
Brasília, 28 de 

. ' 

PJ/FUNAI 

t' J ,··UNA I '---·--- .-~ 1 kAJ.>A .. ~ " - . P1eccdt,c1., . 

···~ 
.•.• _ ...•... .....__..,...: .• :~ ~-_ .. _ 
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K.D. JUIZ FEDJERA.L 
o 

(") 

o 
n ,- 
., ., ., 
:), 

CARTA DE ORDEM 

nº- 12.959-VI 

Q. 
V) 

ESPÓLIO DE ~o DOS. s~os CEmJEIRA e ao., 
por seu advogado e bastante procurador in fine assinado, nos 

autos da Carta de Ordem nº 12.959/84-VI (Ação cível Origi~i 

ria nº 259-1), em atenção aos rr. despachoq de fls. 2.400 e 

fls. 2.555, e manifestando-se sobre a prova pericial, a 
..• 

~.g 
;;; 
u 
V) z 

qual deverá ser apreciada pelo SIIJPREI!tllO TRIBl!.mUU. 

vêm expor o seguinte: 

1. O trabalho pericial apresentado pelo as 
sistente técnico indicado pelas rés apr-es en t.a-cse em pontos. 

fundamentais coerente com o laudo do expert judicial, dr. 

Jurandir Brito da Silva, o qu~l mererieu a concordincia do 

assistente técnico de indicação-tios autores. 

Localizaram com precisao a gleba objeto da 

demanda à margem direita do rio Xingu, na confluência com 

o rio Suyá-Miss~, margem esquerda, sendo essas duas ~argens 

desses rios suas divisas naturais. 

2. Essa gleba dos autores localiza-se na me~ 

ma rciino do lote de terr~s de Oswaldo Daunt Salles do A~~ 

rai, dn quAl esta distante· 10,5 km, conforme consta dos 

nu,, SCN. PI\ULO rcrruo, 72 - S.V) f'.\lll O 
CEP OIOOG 

1 -·1 
___ j 
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laudos periciais (cr. fls. 2.431, f1s. 2.517 e ~ls. 2.588), 

sendo que a transferência dos indios KAYABÍ para essa re 
gia9, depois de já ter sido criado o Parque Indigena do 

Xingu, foi objeto de apreciação no acórdão do SlUJPJRDll!O ~81 . 
BUMAL FEDERAL (cf. f1s. 2.188-2.262, e RTJ 107/461). 

~ CASU o perito judicial ás f1s. 2.561-2.562 

dos autos, sob o titulo ÍOODIOS, informa: 

.•. 
"' 

tt·Í. 
"' u u, 
z 

"Nessa regi·ão compreendida entre a margem 
esquerda do rio.Suyá-MissÚ e o rio Uawi ou 
Morena, afluentes da margem direita do rio 
Xingu, existem atualmente aldeias de Índios 
11Kayabi", para ai transferidos de seu habi 
tat imemorial, isto e, da região do rio Te 
les Pires. Sobre a gleba dos auto~es os i~ 
dios "Kay ab Í 

11, instalaram uma aldeia no ano 
de 1.962. Mas, devo esclarecer que antes des 
sa data, isto é, no ano de 1960, quando o Es 
tado de Mato Grosso vendeu essas terras aos 

· autores, na gleba e na r~gião que ela se si 
tua não habitavam Índios, para ali transferi 
dos depois da criação do Parque Xingu.11 - 

l · 
1 

A seu turno, após afirmar que '1Af'ora a aldeia 

e sua roça de subsistência, WIID. território i~digena - nao 

apresenta sinais visiveis de presença hummana·a não ser p~ 

ra um sertanista experimentado (fls. 2.516)", o assister. 

te técnico das rés, antropólogo Artur Nobre·Mendes, 

·podendo fugir à evidência dos fatos deixou escrito em 

laudo: 

- nao 
seu 

"Os Índios Kayab:i., de ·rato, hoje ocupam a re 
gião.onde se encontra a gleba adquirida pe· . 1 
los autores ( e-ir. f'].s. 2. 517/) • 11 - 

E, acrescenta: 

"Í verdade portanto que os Índios Kayabi te 
nham sido tr~nsferidos para o Parque do Xi?. 
gu, local GUC não constituia seu terri~ÓriÕ 
tradicional (cC. CRs. 2.517 ·~ine - ~ls. 
2.518)." (os grifos são dos autores) 

RUA SEN. PAULO u;ro10, 7~ • sxo P 'VLO 
CEI' OlOOG 

1·-"' .~ .. _._ .. ,,.._._.. ·----"""'---·--·---~ .. -- 
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Sobre essa ocupação pelo~ Índios Kayabi dá 

região onde se localiza a gleba sub judice~ o expert jud~ 

cial esclarece (cf. ~ls. 2.589): 

"Também depois de 1. 961, já criado o Parque 
Nacional do Xingu, os Índios KAYABÍ instala 
ram cinco aldeias na região on9e se situa ã 
gleba dos autores, respectivamente, nos anos 
de 1962, 1974, 1969, 1962 e 1969, e que passa 
rama habitar a partir dessas datas. A árBã 
onde esses Índios KAYABÍ tem suas· roças, ca 
çam e pescam, está assinalada em côr verde no 
mapa da FUNAI ( anexo 18). 11 

E, prossegue: 

"' 

"A transferência desses Índios pelo Órgão de 
proteção aos silvícolas rara a região, onde 
se situa a gleba questionada, e na qual antes 
dessa transferênçia não habitavam ind.ios, acar' 
retou, como conseqüência, a descaracterizacão 
das terras e da região.to caso do lote -~os 
autores que foi adquirido ~m 1960, antes do 
assentamento da aldeia dos Índios KAYABÍ,trans 
f'e r-Ldo s da região do Rio Teles P'í r-e.s , e que 
so depois de 1962 passaram a hab;i."tar a gleba 
dos autores e a região onde ela se localiza." ,, 

l•' 

E, assim, o perito judicial conélui, Shla res 

posta ao quesito (cf. fls. 2.590): 

·~ 1 

"Resumindo, por ocasião da compra da gleba pe 
los autores ao ~stado de Mato Grosso, e~ 
1960, e na data da criaçio do Parque Nacional 
do Xingu, em 1961, nem nessa gleba, e nem na 
regiio de sua-local;zação (Pa~te Central .do 
Parq~e)~ habitavam indtoE, visto_que esta e a 
regiao a respeito da qual os irmaos Villas 
BÔas afirmaram em 12/03/77:- 

"Prosseguindo neste comentário sobre a reali 
dade demogr~fica do Parque, esclarecemos. ai~ 
da que a parte Central, isto é, a que se · es 
tende entre as duas concentraç~es j~ re~erT 
das - Sul~ Norte - não constitui um v~=io~ 
mas urna ~rea que est~ sendo ~aeidamente c~ur~ 
da por grupos 11Kay.:.bi11 e 11Txicao11, cujas P.'..'.. 
quenas aldeias (16 e 2, respectivamente). rr 
guem-se ao lonr,o_do Ri o x í ngu , tanto à m:-,:·[:i·m 
direita, quanto a o s que r dn (anexo 9)." 

' 
i 

: ;,.. .7°i,lt' ··~ : 

Ru,, S[N. PAULO [GfíJIO, 7Z - S1,(~ r· \tJL0 
CEP O!OC6 
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3. _As conclusões desses laudos confirmam as 
1 

informações prestadas pelo engenheiro Ferrucio Arri, no ano 

de 1958, o qual, credenciado e designado pelo Estado de Ma 

to Grosso para rea~izar os trabqlhos de medição e levanta 

mento da gleba dos autores, concluiu naquela oportunidade 

(1958) pela inexistência de aldeiamentos ou.vestígios da 

ocupação indígena no local em apreço (cf. f1s. 2.586-2.587). 

o.. .,, 

Outrossim, ao contrário do que alega o assis . - 
tente t~cnico das rés, procede~ o dr. Ferrucio Arri.a um 

completo levantamento da gleba dos autores, apresentando 

planta, planilha de cálculos, memorial descritivo e cadern~ 

ta de campo, documentos esses que constam do processo adm1 

nistrativo que ~eu origem i expedição do titulo definitivo 

de propriedade da gleba vendida pelo Estado de Mato Grosso 

aos autores, e arquivado no INTERMAT - Insti.tuto de Terras 

de Mato Grosso ·(cf. fls. 2.561). ~ 
i~ ~ 
~· .~ 

!,?. e 
V) z 

ai 

V 2 

Também, esclareça-se que o POSTO INDIGENA DIAU . - 
ARUM não se localiza há poucos metros .dã gleba sub judice, 

como quer fazer crêr o assjsten~e técnico dai r~s, mas há 
muitos quilometres de di9tância, na margem direita do rio 

Suyá-Missú, em região oposta àquela onde se situa a gleba 

dos autores, na margem esquerda do rio Suyá-Missú, motivo 

pelo qual a existência desse Posto Lnd í geria jamais poderia 

te~ sido constatada pelo dr. Ferrucio Arri, em 1958, por 

ocasiãp dos trabalhos técnicos por ele efetuados (medição 

e demarcação da gleba). 

- 1 

4. O assistente técnico das rés esclarece 

que os i.ndios "Suy a'" foram encontrados e contatados pelos 

irmãos Villas BÔas, em 1959, nas cabeceiras do córrego Xa 

conti, e que na década de 60 os Índios 11Suyá11 retornaram 

ao Diauarum, com o objetivo de se sit~arem m~is prbximos da 

assistência prestada pelo S.P.I. (cr. ris. 2.524). 

RUI\ SEN. PI\ULO CCIOIO, 72 • S,'.O P,' 'Jl.0 
CEP O!OOG 
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Diga que o Xaconti não é ~Órrego, mas, 

sim, um rio que também tem a denominação de Soconti ou Par~ 

naÍba, afluente do rio Suyá-MissÚ, conforme se·constata do 

laudo do perito judicial (cf. fls. 2.577), do acórdão do S~ 

premo Tribunal Federal (cf. fls. 2.246), e em cuja região 

1 

1 

1 
i de suas cabeceiras, que se si tuarn fora dos limites 'do 

que, estavam aldeiados os Índios Suyá, na posição do 

lelo 12º20' Sul. 

Par 

par~ 

Aliás, os esclarecimentos do assistente técni 

co das rés sobre a localização dos Índios Suyá, no ano de 

1951, se ajustam ao pronunciamento dos votos dos eminentes 

Ministros SOARES MUNOZ (cf. fls. 2.207) e NERI DA SILVEIRA 

(c:f. :fls. 2.246), proferidos na Ação Cível Originária nº 
, ~ 

278-8, bem como ao laudo do perito judicial, Dr.. JURANDIR 

BRITO DA SILVA (cf. fls. 2.577, 'fls. 2.578, e :fl.s. 2·.595). 

Quanto aos Índios "Juruna" informa o assisten 

te técnico das rés que o seu aldeiamento ficava próximo ' a 
foz do rio Manitsuá-Missú, e distante 30 km da foz do rio 

Suyá-Missú, o que, aliás, consta do Mapa da FUNAI, anexo ao 

laudo do perito judicial (cf. ris. 2670 ). 

j 
1 

Nesse mapa se constata que o rio 

Missú localiza-se no municipio da Chapada dos 

Mani tsuá 
Guimarães, 

e e afluente da margem esquerd~ do rio Xingu, ao passo que 

a foz do rio Suyá-Missú ~ na mariPm rlireita·rlo rio Xirgu, 

munidÍpio da Barra do Garçasi tratando-se; portanto, -de· mu 

nicÍpios e locais distintos e inconfundiveis, ao contrár-io 

do que pretende fazer crer o assistente técnico das· rés. 

' 
5. No que concerne aos Índios T x u e ar r :-,::: ?i. e 

(KayapÓ), conforme esclarece o perito jµdicial tinham rlcs 
seu habitat imemorial ao sul do Pará, na região de um o.f:~1-.-·::2 

te do rio Jarina, distante 40 km d3 margem esquerda do :'io 

Xingu (cr. rls. 2.582). 

RUA SEN. P/\ULO rruoro, 72 - ',,'.C1 :·.;u1.o 
Cl::P OIOC6 
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O acórdão proferido pelos.Ministros do SUPRE 

NO TRIBlfflAL FEDERAL, no julgamento da ~ção civel Originária 

n2 278-8, também faz referência à localização dos · Índios 

Txucarramãe· no afluente do rio Jarina (cf. fls. 2.203 e 

2.252). 

O perito judicial também e s cl ar-ec e que a 

União Federal tem desapropriado recente~ente áreas às ma~ 

gens esquerda e direita do rio Xingu, e que estavam inclui 

das dentro dos limites que criou o Parque Nacional do Xi~ 

gu, destinando-as aos Índios Txucarrammãe (cr. f1s. 2653 · ). 

6. Destarte, a alusão.do'assistente técnico 

das rés à guerras intertribais no Diauarum, localizado na 

margém direita do rio Suyá-Missú,. e que se travaram entre 

os indios SUYÁ, JURUNA-· e TXUCARRAMÃE (Kayap.Ó), não comprova 

habitat e localização permanente dos referidos Índios nas 

margens do rio Xingu, e nem na região localizada à 
esquerda do rio Suyá-Miss~, onde se situa a gleba 

ce·(cf. fls. 2.245-2.246). 

margem 

sub jud!_ 

·Regiões onde silvicolas travaram escaramuças 

e lutas intertribais, e também por onde perambulam ou histo 

ricamente viveram; não prova que eles nelas tivessem ocup! 

ção ou habitação permanente, o que, aliás, já foi reconhe . - 
cido pelo Sll.DPREJill!O TRIBUIMAJL, FEDERAL ao acolher por unanimi 

dade de votos os pronunciamentos dos Ministros SOARES MUNOZ 

e NERI DA SILVEIRA, proferidos no julgamento da Ação Civel 

Originária nº 278-8 (cf. fls. 2.254). 

7. Saliente-se que o assis~ente técnico das 

res faz referência ao POSTO INDIGENA DIAUARUM como tendo si 

do fundado para fins de atração e pacificação dos indios 

SU'i)., JUHU~lA e T_XUCA[{Ri\1·1:\E (cf'. :fls. 2.515), o que, em t1lt.!_ 
mn an;lisc, significa, que, se esses indfos foram para ní 
atraídos, eles ali n~o estavam hubitnndo. 

..,.. ~· 

llU,\ S!:;N. PI\ULO l':GIDIO, 72 - S.',O Pr.t/LO 
CEJ> OlOOG 
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Outrcssim, o General IS!!l!!ARTH, ex-Presidente 

da FU_NAI, sobre a regiao leste do Parque Indigena do Xingu, 

margem direita do rio Xingu, municipio da Barra do Garças, 

onde também se 1oe'al.iza a gleba.dos autores, além das i~ 

formações por ele prestadas ao MINISTRO DO INTERIOR, escl~ 

receu em depoimento judicial (cf. fls. 2.187 e fls. 2.591): 

"que a área leste era de perambulação de 
índios bem como a área sul, não havendo nes 
tas duas á:reàS al.deiammentos fixos de Índios e 
que na área leste havia algumas propriedades 
particulares já instaladas." 

O assistente técnico das rés poderta dispe!}_ 

o.. 
Vl 

sar sua ofensa e grosseria quando afirma que a interpre~ 

ção das a.f'irmmações do ex-Presidente da·FUNAI está distorçi 

da, e que foi feita, senão por ~á fé, por igirnorância de quem 

a fez (cf. f1s; 2.520 fine - fls. 2.521)~ · 

1 
1· 
1 

1 

1 

Realmente, ·ao contrário do que ele afirma em 

seu laudo, aqueles esclarecimentos do Gen. ISMARTH se aju~ 

tam aos prestados pela assistente técn~ca, a· étnohistori~ 

dora dra. SONIA DE AL~EIDA MARCATO, indicada pelas rés nos 

autos da Ação civel Originária nº 278-8, que em seu 

-já afirmàra (c:f. f'l.s. 2.245): 

laudo 

"se os sitios ao longo do Xingu não fora!Jlill ocu 
pados por aJ..deías permmanentes, dmudo--~hes o 
caráter de posse ou ~ropriedade pe:nmanente, 
como a entendemos, nos, civilizados, isto se 
d , . li eve a propr1a .•.••...•••• 

8. Em todos os laudos apresentados nos autos 

desta ação sub judice estão confirmadas as transferências 

de diversos grupos indígenas para o interior do Parque Indi 

gcn3 do Xingu, finalidade para o qual ele f~i criado, 

1961, pela União Federal° (cf. fls. 2.402 - 2.404, 

2.522, e ris. 2.566 - 2.582). 

em 

f'ls. 

RUI\ SEN. PI\ULO EGIDIO, 72 - S.\0 P/dJLO 
CEP OJOl'G 
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Face o exposto, fica pl~namente comprovado 

que na gleba pertencente aos autores, e na região de sua 

situação, não habitavam Índios à época da sua alienação, 

em 1960, pelo Estado de Mato Grosso, isso porque os Índios 

K.AYABÍ, que foram transferidos do seu.habit~t imemorial no 

rio Teles Pires para o interior do Parque, só vieram a ha 
·- 1 - bitara gleba questionada e a regiao de sua iocalizaçao a 

partir do ano de 1962. 

Assim, em 1960 (ano da alienação), não tendo 

sido infringido o artigo 216 da Constituição.Federal de 

1946, e na vigência da qual os autores adquiriram essa gl~ 

ba do Estado de Mato Grosso, a ação prpposta, de natureza 

real, deve ser julgada procedente em pecorrência do esbulho 
e.. 
"' praticado pelas rés, as quais se apropriaram da gleba . 

judice, incorporando-a ao perimetro do Párque Indígena_ 

Xingu, sem prévia desapropriação e o p~gamento da justa 

prévia indenização em dinheiro. 
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